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I. Antecedentes 

 A Associação Brasileira de Pequenas e Médias Cooperativas e Empresas de Laticínios – 

G100 apresentou a presente consulta à Embrapa Clima Temperado, ora encaminhada à atenção 

da equipe de Qualidade de Leite da unidade. 

 Em síntese, solicita-se da Embrapa Clima Temperado apoio e interveniência institucional 

para que coordene, medie e oriente os esforços do setor lácteo visando o cumprimento do 

quesito de refrigeração de leite cru e pasteurizado a, no máximo, 4°C, conforme consta no 

Decreto 9013, de 29 de maio de 2017 (RIISPOA -  Regulamento e Inspeção Industrial e 

Sanitária de produtos de Origem Animal), e dispositivos complementares.  

 Na consulta, o G100 procura evidenciar dificuldades substanciais para cumprimento do 

quesito de refrigeração do leite a, no máximo, 4°C, buscando comprovar suas alegações por 

meio de referências de literatura, bem como orçamentos e cálculos para demanda energética 

adicional, ora trazidos a nosso exame.  

 Como se verá com mais detalhe adiante, segundo a legislação vigente, a exigência de 

manutenção do leite até 4°C se aplica ao campo
1
 (para o caso de tanques de refrigeração 

operantes sob expansão direta - mas não a tanques de imersão, para os quais vigora a 

temperatura máxima de 7°C), bem como aos ambientes intermediários (postos de resfriamento) 

e de fábrica, segundo o atual Decreto 9013 (RIISPOA).  

 Alegadamente, tais dificuldades envolvem questões limitantes de infraestrutura nacional e 

políticas públicas energéticas e fiscais que, por sua vez, se decompõem em dificuldades de 

logística (transporte), processamento, engenharia industrial e custos de investimentos 

                                                 
* Embrapa Clima Temperado. email: marcelo.bonnet@embrapa.br; maira.zanela@embrapa.br; maria.edi@embrapa.br 
1
 IN 62/2011 – “ANEXO VI - REGULAMENTO TÉCNICO DA COLETA DE LEITE CRU REFRIGERADO E SEU TRANSPORTE A GRANEL 3.2. 

Equipamentos de Refrigeração 3.2.2. Em se tratando de tanque de refrigeração por expansão direta, ser dimensionado de modo tal que permita 

refrigerar o leite até temperatura igual ou inferior a 4°C (quatro graus Celsius) no tempo máximo de 3 h (três horas) após o término da ordenha, 
independentemente de sua capacidade;” (grifo nosso). 
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decorrentes, que, em conjunto, culminam por prejudicar ainda mais a já combalida 

competitividade do setor lácteo nacional.  Especificamente, procura a consulente evidenciar os 

custos expressivos para redimensionamento dos sistemas de refrigeração a campo, sistemas 

isotérmicos de transporte e sistema de refrigeração nas fábricas de laticínios, necessários para 

viabilizar o atendimento o referido quesito de refrigeração do leite. A documentação foi 

elaborada, compilada e organizada por grupos multidisciplinares (Ciência & Tecnologia de 

Laticínios, Engenharia, Microbiologia, Manutenção e Projetos), tanto provenientes diretamente 

dos quadros das cooperativas e empresas de laticínios associadas ao G100, como de empresas 

fornecedoras e outros parceiros comerciais. 

 Ademais, defende a consulente que, embora reconheça tecnicamente a propriedade da 

refrigeração consistente do leite a no máximo 4°C em prol da melhoria de sua qualidade, que 

requereria regime progressivo de ajustes, haveria aspectos de qualidade do leite 

substancialmente mais importantes e urgentes, a serem enfrentadas no país. Elencam 

prioritariamente a necessidade de atenção às condições que permitam a boa qualidade sanitária 

do leite em sua obtenção; secundariamente, o tempo entre a coleta do leite e seu processamento 

e, por fim, a manutenção do produto sob condições adequadas de refrigeração ao longo da 

cadeia. Ou seja, sustentam que de nada adiantaria refrigerar a 4°C leite obtido em más 

condições higiênico-sanitárias, ao passo que leite obtido em boas condições higiênico-sanitárias 

poderia ser conservado adequadamente à temperatura limite de 7°C. 

 Indicam ainda que o presente pleito consultivo foi deflagrado por ocasião de reunião entre 

membros do G100 e o Secretário-Executivo do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, em agosto de 2018. Após a reunião, foi então encaminhado à Embrapa Clima 

Temperado para o presente exame.  

 Por seu turno, as equipes da Embrapa Clima Temperado têm longo histórico de trabalho em 

prol da qualidade do leite, incluindo trabalhos específicos sobre as temperaturas prevalentes na 

cadeia de leite cru dessa região. Como se verá a seguir, os achados desse trabalho, efetuado na 

região sul do país, permitem contribuir para orientar a estruturação de agenda propositiva 

robusta e soberana em prol da melhoria da qualidade do leite em âmbito nacional.  



 

3 
 

 

II. Introdução 

 Como alimento de alto valor nutritivo, o leite também permite o desenvolvimento de ampla 

gama de microrganismos. Ademais, a extensa cadeia produtiva do leite e de seus produtos, 

iniciando-se na fazenda, oportuniza múltiplas fontes de contaminação, seja por microrganismos 

deteriorantes como patogênicos.  

 A multiplicação e a sobrevivência microbiana em alimentos dependem de fatores intrínsecos 

à sua composição [nutrientes, potencial hidrogeniônico (pH), atividade de água (aw), inibidores, 

potencial de oxi-redução (Eh)], bem como de fatores extrínsecos, como temperatura, tempo, 

pressão, além da composição e umidade da atmosféricas).  Para o caso de leite in natura, e de 

muitos de seus produtos, a temperatura é um dos principais fatores de controle microbiológico.  

 Como grandeza física, a temperatura pode ser resumidamente definida como a medida da 

energia cinética média das partículas que compõem um sistema em equilíbrio térmico. Assim, 

quanto maior a temperatura de um corpo, maior é a velocidade vibracional de suas partículas.  

Intuitivamente, a ideia de temperatura frequentemente se confunde com sensações de frio ou calor, 

mas temperatura e calor são conceitos distintos: enquanto a temperatura é propriedade do sistema, o 

calor constitui energia em fluxo entre sistemas de diferentes temperaturas. O calor flui de corpos 

com maior temperatura para os de menor temperatura, até o ponto de equilíbrio térmico. Ou seja, 

corpos que perdem calor tem sua temperatura reduzida, e vice-versa.   

 Para sistemas biológicos, a temperatura modula a atividade de enzimas necessárias à vida e, 

assim, também o metabolismo de microrganismos presentes no alimento. Como proteínas 

funcionais, as enzimas possuem temperatura ótima para sua atividade. Ademais, a temperatura 

modula diretamente as diversas reações químicas não-enzimáticas envolvendo os componentes dos 

alimentos, e o ambiente que os envolve.  

 Dessa forma, temperaturas inferiores ou superiores ao ótimo para atividade enzimática 

causam redução ou mesmo interrupção de atividade, o que acarreta redução de velocidade ou 

impedimento de reações bioquímicas catalisadas enzimaticamente.  

 Mais especificamente, no caso de redução de temperatura obtida pela refrigeração ou mesmo 

pelo congelamento, a atividade enzimática é reduzida ou mesmo impedida. No caso do 

congelamento, dois efeitos adicionais ocorrem: a redução drástica da mobilidade molecular dada 

pela solidificação da matriz do alimento, e a redução da atividade de água a valores que tendem a 

zero. Dessa forma, a redução de temperatura acarreta redução das velocidades de reações 
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metabólicas das células de eventuais microrganismos presentes nos alimentos, bem como a redução 

das velocidades de reações envolvendo os diversos componentes dos alimentos. Em conjunto, esses 

efeitos tendem prolongar a conservação dos alimentos, pois reduzem a velocidade do tanto do 

metabolismo microbiano (e assim sua multiplicação), como também das reações químicas e 

bioquímicas de deterioração. Assinala-se, entretanto, que os efeitos das baixas temperaturas sobre 

os alimentos são revertidos uma vez que a temperatura seja elevada novamente aos níveis que 

permitam retomada de ótima atividade enzimática, ou aumento das velocidades de reações químicas 

e bioquímicas entre os componentes do alimento e sua vizinhança (DAMODARAN, PARKIN & 

FENNEMA, 2008). 

 De outro lado, o aumento de temperatura causa aumento da velocidade das reações químicas 

não-enzimáticas, pois, quanto maior a velocidade de agitação das partículas, maior a probabilidade 

de colisão entre elas, e consequentemente, de reação bem-sucedida. Em contraste, temperaturas 

aumentadas podem reduzir a atividade enzimática, ou mesmo inibir reversivel ou irreversivelmente 

a atividade de diversas enzimas. Este último efeito, em particular, leva à destruição de 

microrganismos, tanto deteriorantes como patogênicos, possivelmente presentes no alimento. De 

forma geral, os tratamentos de alimentos a temperaturas elevadas (tratamentos pelo “calor”) 

requerem obrigatoriamente a especificação do intervalo de tempo ao longo do qual a temperatura é 

mantida, o que é conhecido como binômio tempo-temperatura do tratamento. 

Exemplo clássico de tratamento de alimentos a temperaturas elevadas é representado pelo 

notável avanço em prol da saúde pública mundial alcançado pela pasteurização generalizada do 

leite já no século XX. A pasteurização do leite foi originalmente concebida para destruição de 

bacilos da tuberculose (M. tuberculosis) eventualmente presentes no leite, alimento há muito 

implicado inequivocamente como causador de tuberculose em humanos, dentre outras doenças 

graves. Logo depois, o binômio tempo-temperatura até então preconizado para a pasteurização do 

leite foi incrementado para permitir também a destruição do patógeno C. burnetti, também perigo 

expressivo em leite, e mais resistente termicamente que M. tuberculosis (ENRIGHT, 1957), e é 

adotado até os dias atuais (BRASIL, 2011). De fato, a etapa de pasteurização é consistentemente 

considerada um importante Ponto Crítico de Controle (PCC) nos planos do Sistema de Análise de 

Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC), que deve ser aplicado por lei ao processamento de 

leite e derivados, dentre outros alimentos. O Ponto Crítico de Controle (PCC) é qualquer etapa da 

produção de um alimento na qual um controle pode ser aplicado, e este é essencial para a segurança 

do consumidor, pois, caso haja desvio de processo (neste caso, pasteurização insuficiente) na etapa 
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considerada, nenhuma etapa subsequente eliminará, destruirá ou reduzirá o perigo identificado 

(neste caso, patógenos) para nível considerado seguro (CODEX ALIMENTARIUS, 1997). 

 Assim, em termos práticos, a pasteurização do leite visa reduzir maximamente a população 

de microrganismos deteriorantes (maximizando a qualidade), e destruir patógenos (garantindo 

segurança, subconjunto de atributos críticos do perfil de qualidade do alimento). Nesse sentido, 

quanto melhor a qualidade sanitária do leite cru, melhor será a qualidade do leite pasteurizado 

resultante, já que o taxa de destruição microbiana do processo é constante. Ainda que a 

pasteurização correta garanta a destruição de patógenos no leite, resultando, portanto, em produto 

seguro, é importante mencionar que a pasteurização não contorna problemas de qualidade sanitária 

da matéria-prima causados por populações elevadas de microrganismos deteriorantes, em particular 

aqueles resistentes a temperaturas elevadas. Neste caso, a vida de prateleira e as características 

sensoriais do produto resultante serão inferiores quando comparadas a produto produzido com 

matéria-prima de melhor qualidade microbiológica.  

 

III. Caracterização do Problema: a interdependência entre obtenção higiênica do leite, refrigeração e 

tempo decorrido até o processamento térmico 

 A Contagem Bacteriana Total (CBT) do leite cru é o principal indicador de sua qualidade 

microbiológica, constituindo importante rotina analítica na Rede de Laboratórios de Controle da 

Qualidade do Leite (RBQL), coordenada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(BRASIL, 2011). Assim, a CBT do leite é negativamente correlacionada ao padrão de higiene 

observado em sua obtenção. 

 Em vários países é normal a produção de leite cru em fazendas apresentando valores de 

Contagem Bacteriana Total (CBT) consistentemente inferiores a 10.000 ufc.mL
-1

, como observado 

nos EUA (BARBANO & SANTOS, 2006), países da Europa, além de Austrália, Nova Zelândia e 

Canadá. Contagens superiores deflagram imediato processo investigativo, visando elucidação e 

correção das causas. Infelizmente, porém, as CBT e CCS prevalentes no leite brasileiro, mesmo sob 

Inspeção Federal, ainda são preocupantemente elevadas, a despeito de esforços em políticas 

públicas e privadas que resultaram em avanços localizados nos últimos anos. 

JAYARAO e colaboradores (2004) reportam valor médio de CBT de 4.320 ufc.mL
-1 

para 

136 rebanhos no Estado da Pensilvânia, classificando-os em três faixas (baixa CBT: < 5000; média 

CBT: 5000 - 10.000; alta CBT: > 10.000 ufc.mL
-1

). O valor máximo de CBT obtido foi de 

63.000 ufc.mL
-1

, caso aparentemente extremo e isolado. 
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 A importância central e primária de se produzir leite com baixa CBT inicial pode ser 

ilustrada pelo trabalho seminal de AYERS (1918), conforme citado por HENDERSON (1971) 

(TABELA 1). O autor examinou a evolução da CBT de leite obtido com baixa CBT inicial e de 

leite com alta CBT inicial, segundo três diferentes temperaturas de refrigeração (exatamente 4,4°C; 

10,0°C e 15,6°C – originalmente 40, 50 e 60°F), em zero, 24, 36, 48 e 96 h.  Como esperado, os 

dados confirmam que, em ambos os casos, a redução de temperatura de conservação do leite pós-

ordenha reduz a taxa de aumento da CBT do leite ao longo dos tempos considerados. O mais 

desejável cenário, sem dúvida, é a obtenção de leite com baixa CBT e sua manutenção a 4,4°C. 

Neste caso, o produto pode ser conservado por, pelo menos, 96 h, sem qualquer prejuízo para sua 

qualidade, e mesmo a conservação desse leite a 10°C mantém sua boa qualidade durante pelo 

menos 24 h. 

 Contudo, exame do conjunto de dados indica que - principalmente no intervalo útil de 

refrigeração do estudo (4,4 a 10°C) - a temperatura não é o fator dominante para a qualidade 

microbiológica do leite, mas sim a baixa contagem bacteriana inicial do leite obtido.  

 De fato, 48 h pós-ordenha (intervalo preconizado como máximo para coleta de leite nas 

fazendas brasileiras), o leite obtido com baixa contagem, mesmo quando mantido a 10°C, apresenta 

numericamente menos que 25% (127.727 vs. 538.775 ufc.mL
-1

) da CBT para o produto de alta 

contagem inicial mantido a 4,4°C. No limite, em abordagem mais conservativa segundo critérios 

estatísticos prevalentes em microbiologia, esses resultados não se diferem estatisticamente
2
. 

Ademais, o leite de baixa CBT inicial mantido a 10°C por 48 h ainda tende a ser melhor do que o 

leite de alta contagem inicial mantido a 4,4°C após 24 h (127.727 vs. 281.646 ufc.mL
-1

), e, ainda 

mais relevante, do que o próprio leite de alta contagem no tempo zero (127.727 vs. 136.533 ufc.mL
-

1
). Esses resultados indicam que a qualidade microbiológica inicial do leite é mais determinante 

para sua qualidade final do que a temperatura, para a faixa útil de refrigeração considerada.  

 O experimento ainda mostra que tempo transcorrido de conservação não afeta a qualidade 

do leite com baixa CBT original, desde conservado a 4,4°C, indicando, nestas condições, que o 

tempo é o fator hierarquicamente menos determinante para a qualidade microbiológica final do 

leite. Em resumo, os dados sugerem que a baixa CBT original é o fator primordial para 

estabelecimento final da qualidade do leite, seguida do fator temperatura; o fator tempo é 

inexpressivo sobre a qualidade microbiológica do leite na faixa considerada (0 a 96 h) quando o 

                                                 
2
A transformação logarítmica (log10 ufc.mL-1) da contagem bacteriana (distribuição lognormal) é o protocolo de escolha para busca de aproximação 

para a distribuição normal (gaussiana), e busca de homocedasticidade (variâncias homogêneas). Diferenças devem ser consideradas 
estatisticamente significativas a partir de 1 log10 ufc.mL-1 (ou 10 vezes de diferença) (GADDUM, 1945). 
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produto é obtido com baixa CBT e mantido a 4,4°C. Entretanto, os dados sugerem que o fator 

tempo resulta em aumentos convincentes de CBT entre 48 e 72 h, para o leite de baixa contagem 

mantido a 10°C. Essa conclusão fundamenta com razoável margem de segurança a regulamentação 

oficial aplicável, estipulando o máximo de 48 h decorridas entre a obtenção do leite e a recepção no 

estabelecimento, mas recomendando o limite de 24 h
3
. Essa recomendação estaria também alinhada 

a estudos posteriores (GRIFFITHS, 1988), que identificou ser possível gerar leite pasteurizado de 

boa qualidade partir da maior parte das amostras examinadas de leite cru estocado a 6°C por até 

dois dias. Em contrapartida, quando a temperatura é reduzida a 2°C, é possível estender o tempo de 

estocagem a cinco dias. 

 No caso de análise relativa dos resultados apresentados, poderia ser isoladamente 

argumentado que a conservação do leite de alta CBT (situação que caracterizaria parte expressiva 

do leite cru nacional) a 4,4°C seria interessante para preservá-lo ao longo do tempo, visto que essa 

temperatura mantém os sucessivos incrementos de CBT em taxa inferior a 1 log10 ufc.mL
-1

 a cada 

intervalo considerado. Todavia, observa-se nesse caso que, já a partir de 24 h, a CBT do leite 

considerado (281.646 ufc.mL
-1

) praticamente atingiria o limite máximo de CBT preconizado pela 

corrente revisão da IN 62/2011 (300.000 ufc.mL
-1

). Esta evidência reforça a importância de 

obtenção de leite de boa qualidade microbiológica pois, do contrário, estará ameaçado até mesmo o 

atendimento aos próprios limites normativos máximos estabelecidos pelo MAPA. A propósito, esse 

resultado pode contribuir ainda para explicar a razão pela qual parte expressiva do leite nacional 

não atende ao limite de CBT estabelecido, mesmo quando amostrado em tempos inferiores a 24 h 

pós-ordenha e refrigerado a 4,4ºC: as altas CBT iniciais, resultantes de condições higiênico-

sanitárias inadequadas na ordenha, comprometerão irremediavelmente o produto, sem que o 

controle de temperatura e/ou a redução do tempo de conservação possam compensar os danos 

causados na origem (FAO, 2016).   

 No caso de abuso inconteste de temperatura (aqui tipificado pela conservação do leite a 

15°C), independentemente da qualidade original do leite, há comprometimento absoluto de sua 

conservação, visto que mesmo o leite obtido em boas condições higiênicas já apresenta aumento de 

CTB para > 1,5 milhão ufc.mL
-1

 após 24 h. 

 Em conjunto, os dados desse estudo clássico permitem concluir que, ainda que a temperatura 

de refrigeração (pelo menos na faixa de 4-10°C aqui considerada) seja importante para a ótima 

                                                 
3
 IN 62/2011 – “ANEXO VI - REGULAMENTO TÉCNICO DA COLETA DE LEITE CRU REFRIGERADO E SEU TRANSPORTE A GRANEL – 

 6.3. O tempo transcorrido entre a ordenha inicial e seu recebimento no estabelecimento que vai beneficiá-lo (pasteurização, esterilização, etc.) deve 
ser no máximo de 48h (quarenta e oito horas), recomendando-se como ideal um período de tempo não superior a 24h (vinte e quatro horas); ” 
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manutenção da qualidade do leite, especialmente quando tendendo a 4°C, a temperatura de 

conservação é de importância secundária em relação à CBT original do leite. Ou seja, as evidências 

científicas novamente reiteram a importância crucial e primária de se obter leite com CBT baixas (< 

10.000 ufc.mL
-1

, e preferencialmente, < 5.000 ufc.mL
-1

), e atendida essa necessidade, daí 

empreender esforços para mantê-lo sob refrigeração suficiente, procurando preservar ao máximo a 

qualidade original do leite. 

 

      TABELA 1  

Influência da Temperatura e do Tempo de Estocagem na 

Contagem Bacteriana do Leite (ufc.ml-1)

1 Vacas e camas limpas; utensílios sanitizados; baldes de ordenha manual semi-fechados (média 

de 20 amostras).
2 Vacas sujas, dejetos removidos duas vezes por semana, utensílios não-sanitizados (média de 30 

amostras).

Adaptado de Ayers, 1918 apud Henderson, 1971 
 

Microrganismos psicrotróficos Entre os grupos bacterianos relevantes em microbiologia do leite, 

em especial para o caso em tela, citam-se as bactérias psicrotróficas. A rigor, psicrotróficos são 

definidos como microrganismos capazes de se multiplicar sob refrigeração (7°C ou menos), 

independentemente de sua temperatura ótima para multiplicação
4
. Entretanto, os psicrotróficos 

usualmente são mesófilos (crescem otimamente em temperaturas entre 30-37°C), mas, atendendo à 

definição, também crescem expressivamente (ainda que mais lentamente) sob refrigeração 

(SAMARŽIJA, 2012). Pseudomonas putida KT2440, um isolado psicrotrófico bem caracterizado, 

cresce otimamente 30°C, mas multiplica-se a 4°C (FONSECA et al, 2011). 

                                                 
4
 Analiticamente, psicrotróficos são idealmente enumerados em leite após 10 dias de incubação das placas a 6,5°C (ISO 6730 | IDF 

101), ou, por estimativa via método rápido, a 21°C por 25 h (ISO 8552:2004). 
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 Leite obtido em boas condições higiênico-sanitárias apresenta, no máximo, 10% de 

psicrotróficos em sua microbiota total, mas essa proporção sobe a mais de 75% para leite obtido em 

más condições. De fato, há significativa (p < 0,05) correlação positiva entre a contagem de 

psicrotróficos e a CBT do leite (CEMPÍRKOVÁ, 2002). Neste sentido, o padrão europeu para leite 

cru limita a CBT a 30.000 cfu.mL
-1

, dos quais no máximo 5.000 cfu.mL
-1

 de psicrotróficos 

(SAMARŽIJA, 2012), ao passo que se objetiva < 200 ufc.mL
-1

 de psicrotróficos em leite de boa 

qualidade nos EUA (JAYARAO, 2004). 

 O grupo psicrotrófico relevante em leite é composto tanto de gêneros Gram-negativos 

(Pseudomonas, Aeromonas, Serratia, Acinetobacter, Alcaligenes, Achromobacter, Enterobacter e 

Flavobacterium) como Gram-positivos (Bacillus, Clostridium, Corynebacterium, Microbacterium, 

Micrococcus, Streptococcus, Staphylococcus e Lactobacillus), dos quais Pseudomonas é o gênero 

mais predominante (HANTSIS-ZACHAROV & HALPERN, 2007).   

 

Psicrotróficos deteriorantes Por sua vez, é importante assinalar que a pasteurização não destrói 

enzimas das classes das proteases e lipases, consideradas termo-resistentes. Tais enzimas, 

provenientes tanto de microrganismos psicrotróficos como de células somáticas (NIELSEN, 2002), 

degradam, respectivamente, proteínas e gorduras, comprometendo irreversivelmente a qualidade do 

leite e de seus derivados. Além disso, a atividade indesejável dessas enzimas prejudica o 

rendimento industrial na fabricação de queijos e outros fermentados, e compromete fortemente o 

sabor do leite e seus derivados. Desta forma, estimam-se 30% de perdas no setor devido à ação de 

psicrotróficos (HANTSIS-ZACHAROV & HALPERN, 2007; SAMARŽIJA, 2012). 

 Esses princípios fundamentais aplicam-se também ao tratamento térmico do leite à ultra-alta 

temperatura (UHT), o qual resulta em produto comercialmente estéril e, portanto, 

microbiologicamente estável à temperatura ambiente. Todavia, as proteases e lipases microbianas, 

bem com as provenientes das células somáticas, também resistem ao tratamento UHT, 

permanecendo subsequentemente ativas ao longo da vida-de-prateleira do produto embalado, 

comprometendo irremediavel e continuamente sua qualidade (HANTSIS-ZACHAROV & 

HALPERN, 2007).  

 Como consequência, produtos submetidos a tratamento UHT não são considerados 

bioquimicamente estáveis, problema que, aliás, tem sido crescentemente observado no Brasil, em 

vista da gelificação e rancificação indesejadas de produtos no mercado, entre outras alterações. De 

fato, grande parte dos problemas de qualidade do leite e seus derivados atualmente enfrentados no 
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Brasil e no mundo estão associados aos microrganismos psicrotróficos (BARBANO & SANTOS, 

2006; STOECKEL, 2016).  

 Por outro lado, o crescimento de psicrotróficos, não sendo controlável por refrigeração 

(OLIVEIRA et al., 2015) – ou mesmo pela redução das temperaturas usualmente preconizadas para 

refrigeração de leite – requer que a presença de psicrotróficos no leite seja evitada ao máximo desde 

a origem. Por exemplo, refrigeração do leite a 2°C pode dificultar a multiplicação de psicrotróficos, 

bem como reduzir sua ação proteolítica e lipolítica (KUMARSAN et al., 2007), mas somente se seu 

número inicial for < 1.000 ufc.mL
-1

. De fato, os tempos aproximados para as contagens de 

psicrotróficos atingirem 10
7
 ufc.mL

-1
 (população necessária para alterações sensoriais aparentes no 

leite) são de 9, 7 e 4 dias de estocagem, a 2°C, 4°C e 7°C, respectivamente (HARYANI, 2003). 

 Portanto, as medidas preventivas para o problema devem priorizar o rigoroso tratamento de 

água a campo, a ordenha higiênica de animais saudáveis, e a observância dos Procedimentos 

Padronizados de Higiene Operacional (PPHO) tanto campo como no transporte do leite até a 

indústria. Esse fato reforça a necessidade para que se compreenda a importância premente de se 

maximizar na origem a qualidade do leite utilizado como matéria-prima em quaisquer processos 

industriais, mesmo os considerados mais drásticos, como o tratamento UHT, pois nenhuma etapa 

pós-ordenha, e subsequentemente ao longo da cadeia de processamento industrial, é capaz de 

recuperar perdas de qualidade do leite sofridas na sua obtenção, especialmente a multiplicação de 

psicrotróficos e as alterações bioquímicas decorrentes. Guinot-Thomas et al. (1995) concluem que a 

carga inicial de psicrotróficos no leite cru é o principal determinante para a preservação do leite 

refrigerado.  

 Em suma, conclui-se que, para a geração de produtos lácteos de boa qualidade, é crucial que 

o leite a ser processado (e assim submetido a temperaturas elevadas, como pasteurização ou 

tratamento UHT, incluindo possíveis produtos daí derivados) seja consistentemente obtido, 

conservado e transportado nas melhores condições higiênico-sanitárias possíveis, e prover de 

animais hígidos (FAO, 2016). 

 

Psicrotróficos patogênicos No caso de microrganismos psicrotróficos patogênicos largamente 

disseminados em diversos ambientes, como Listeria monocytogenes, a refrigeração, como já 

discutido, não representa qualquer obstáculo à patogenicidade do microrganismo e nem à sua 

multiplicação, que ocorre entre 1,5°C negativos e 45°C. Dessa forma, a única forma de eliminação 

de células de L. monocytogenes, patógeno grave e recalcitrante (BONNET & MONTVILLE, 2005), 
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amplamente disseminado no leite cru e em diversos ambientes naturais, é a pasteurização ou 

tratamentos mais enérgicos. Além disso, são imprescindíveis medidas sanitárias pós-processamento 

(Boas Práticas de Fabricação – BPF, e Procedimentos Padronizados de Higiene Operacional - 

PPHO) para impedir recontaminação do produto tratado termicamente (RYSER & MARTH, 2007). 

 Outro potencial patógeno de interesse em leite e derivados é Bacillus cereus que, além de 

produzir esporos termo-resistentes, possui estirpes psicrotróficas. O organismo tende a dominar o 

leite pasteurizado quando as temperaturas de estocagem do leite cru ultrapassam 7°C, e os tempos 

de estocagem são prolongados. Estima-se que 53% das estirpes de B. cereus são capazes de crescer 

nessas temperaturas, com tempo de geração entre 8 a 9 h. No final do prazo de validade do leite 

pasteurizado naturalmente contaminado, Larsen e Jørrgensen, conforme citados por SamariŽija 

(2012), reportaram a ocorrência de B. cereus em 24 dentre 27 amostras, em estudo realizado em três 

laticínios na Dinamarca. Imediatamente após a pasteurização, B. cereus foi confirmado em apenas 

duas das 27 amostras, mas, após cinco dias de armazenamento, os números aumentaram 

significativamente. Do total de 24 amostras positivas, após nove dias de armazenamento, onze 

amostras continham B. cereus em concentração superior a 1.000 ufc.mL
-1

. Embora esse nível de 

contaminação não cause deterioração do leite pasteurizado ou UHT, ele pode ser perigoso para a 

saúde humana. A presença de B. cereus em leite pasteurizado em populações > 10
6
 ufc.mL

-1
 causa 

alterações de sabor (SAMARŽIJA, 2012). Esses dados reforçam a necessidade de observância da 

temperatura de conservação do leite ser limitada a 7°C. 

 No tocante a leite UHT, exame de 120 amostras de quatro marcas diferentes indicou 

presença do grupo Bacillus cereus em 34,1% das amostras (REZENDE et al., 2000). Bahout (2000), 

citado por Sanvido (2007), ao investigar 60 amostras de leite UHT, encontrou Bacillus sp. em 

18,3% delas, e Bacillus cereus em 29,2%. Esses resultados remetem novamente à importância de 

cuidados higiênicos preventivos para evitar a contaminação do leite na produção primária também 

com esporos, já que nem mesmo o tratamento UHT pode ser eficaz para sua eliminação. 

 

Patógenos mesofílicos Mesmo para o caso de patógenos entéricos usualmente considerados 

mesofílicos estritos, como Salmonella sp.
5
, e Staphylococcus aureus

6
, a simples refrigeração não 

impede completamente sua multiplicação, mas apenas a reduz. O mesmo ocorre para a 

probabilidade de produção de enteroxinas, no caso de S. aureus.  

                                                 
5 Crescimento em meio de cultura entre 5,5°C e 45°C (EL-GAZZAR & MARTH, 1992). 
6 Crescimento em meio de cultura entre 7°C e 48°C, sendo 10°C a temperatura mínima para produção de toxina (PAULIN et al., 2011). 
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 No Brasil e em vários outros países, a prevalência de S. aureus coagulase-positivo e seus 

genes codificadores de enterotoxina pode a chegar a 100% das amostras de leite cru examinadas, 

com concentrações celulares até 4,6 log10 ufc.mL
-1

 (BORELLI et al., 2006, citado por PAULIN et 

al. 2011; RALL et al., 2008). O patógeno é diretamente associado à mastite em vacas, sendo um de 

seus agentes etiológicos (WANG et al., 2018). Assim, além de práticas sanitárias preventivas, a 

pasteurização adequada do leite permanece sendo a etapa clássica e imprescindível para assegurar a 

destruição desses microrganismos patogênicos no leite cru – seguida de medidas que impeçam 

recontaminação do leite pós-pasteurização.  

 Contudo, a pasteurização, ou mesmo o tratamento UHT, não inativam toxina estafilocócica 

possivelmente formada no leite cru sob más condições sanitárias (TATINI, 1976; PAULIN, 2011), 

sendo que o problema tem assumido crescente complexidade em vista da diversidade de toxinas 

possíveis de serem formadas (REGENTHAL et al., 2017). Dado este fato, e a evidência que a 

refrigeração e a microbiota natural coexistente podem, no máximo, reduzir a probabilidade de 

crescimento e consequente formação de toxina por S. aureus, a obtenção higiênica do leite é aqui 

reiterada como condição prioritária e imprescindível para a segurança do consumidor (SERRANO 

et al., 2018), pois, caso aí ocorram abusos, nem a refrigeração ou tampouco o tratamento térmico 

podem eliminar, destruir ou reduzir o perigo (enterotoxinas estafilocócicas) para nível aceitável. 

 Ainda assim, conforme mostrado na FIGURA 1, mesmo a 8°C, temperatura na qual a taxa 

de crescimento de S. aureus sofre aumento expressivo, não haveria produção de enterotoxina no 

leite antes de 13 dias de crescimento, considerando populações iniciais entre 3-4 log10 ufc.mL
-1

 

(1.000 a 10.000 ufc.mL
-1

) do patógeno. 
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FIGURA 1 Crescimento de S. aureus em leite a diferentes temperaturas, partindo de inóculos 

iniciais entre 3-4 log10 ufc.mL
-1

. Os dados indicam que o patógeno passa a apresentar 

crescimento preocupante a partir de 8°C (círculos), ainda assim levando mais de 300 horas (ca. 

13 dias) para atingir 10
6
 ufc.mL

-1
, concentração do patógeno considerada necessária para 

produção de enterotoxina. Em contrapartida, tais concentrações não são atingíveis (triângulos) 

a 7°C (Extraído de PAULIN et al., 2011).  

 

  

 Em geral, a baixa qualidade microbiológica média do leite cru brasileiro, evidenciada pelas 

altas CBT, requer máxima atenção para os mais basilares critérios de higiene. Mesmo assim, apesar 

de exame de 210 amostras de leite cru provenientes de quatro estados brasileiros indicar baixa 

qualidade microbiológica, não houve detecção dos patógenos L. monocytogenes e Salmonella spp. 

Ainda que tenham considerado que possa ter havido interferência da elevada microbiota 

deteriorante sobre a capacidade de detecção de patógenos dos métodos empregados, os autores 

detectaram atividade antagonizante de alguns isolados do leite cru sobre patógenos (NERO et al., 
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2008). Mesmo que não conclusivos, os resultados do trabalho contribuem para apontar a 

necessidade de se priorizar o ataque às precárias condições higiênico-sanitárias ainda prevalentes 

em parte expressiva do ambiente primário da produção de leite no Brasil, em detrimento ao ataque a 

patógenos específicos, normalmente sensíveis à pasteurização subsequente. 

 

IV. A cadeia de refrigeração 

 Dadas as evidências fundamentais aqui apresentadas e caracterizadas, surge a naturalmente 

importância da cadeia de refrigeração (comumente denominada cadeia de “frio”) para que o leite 

obtido no campo possa atingir o ponto de processamento nas melhores condições microbiológicas e 

bioquímicas possíveis. Além disso, no caso da pasteurização, os produtos resultantes, não sendo 

comercialmente estéreis (ao contrário dos produtos UHT), requerem refrigeração ao longo de toda 

sua vida de prateleira. 

 Para tanto, fica claro que a cadeia de refrigeração, alvo de grande desenvolvimento em todo 

o mundo ao longo do século XX, tem sido amplamente empregada pela indústria de alimentos, 

distribuição e varejo, em especial pela cadeia de lácteos. A refrigeração contribui decisivamente 

para a manutenção da qualidade do leite produzido a campo; no caso de derivados que não sejam 

comercialmente estéreis (como os produtos pasteurizados), a refrigeração é requerida também para 

maximizar sua segurança e estender substancialmente sua vida de prateleira.  

 Em que pese a importância da refrigeração para a qualidade do leite e de parte expressiva de 

seus derivados, reitera-se que ela não impede o crescimento de microrganismos deteriorantes ou 

patogênicos - principalmente os psicrotróficos e seus efeitos bioquímicos deletérios no leite - e nem 

tampouco reduz a patogenicidade intrínseca de quaisquer microrganismos eventualmente presentes 

no leite.  

 

Distribuição de temperaturas do leite no Sul do RS Entre 2016 e 2017, a Embrapa Clima 

Temperado executou estudo de prospecção (não publicado) para examinar rotas de leite 

selecionadas quanto aos sistemas de resfriamento primário de leite e sua qualidade resultante. O 

trabalho foi realizado no Rio Grande do Sul, em região de clima temperado, e com bons indicadores 

de desenvolvimento econômico-social. Foram avaliadas 208 Unidades de Produção de Leite (UPL). 

A TABELA 2 mostra a amplitude dos dados para as rotas examinadas. 
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TABELA 2 Atributos avaliados e amplitude dos dados para rotas de leite avaliadas no RS 

Atributos avaliados Amplitude 

UPL*/rota (nº) 7 - 54 

Tempo médio de rota (horas) 5 - 20 

Distância média percorrida (Km)  103 - 215 

Temperatura mínima (°C)  -0,3 - 3,4 

Temperatura máxima (°C)  5,2 - 31,4 

Produção menor (L/entrega)  10 - 196 

Produção maior (L /entrega) 934 - 3.267 

Produção total da Rota (kg) 3.501 - 9.500 

Produção média dos produtores (L/entrega)  175 - 1.004 

UPL com resfriador expansão (nº)  6 - 18 

UPL com resfriador imersão (nº) 1 - 39 

UPL sistema misto expansão/imersão (nº) 0 - 2 

UPL que entregam leite na estrada (nº)  1 - 22 

*UPL - Unidade de Produção de Leite 

 

 As UPL avaliadas também foram classificadas em grupos de acordo com o volume de leite 

recolhido a cada entrega, ocorrida a cada dois dias (FIGURA 2). Cerca de 30% das UPL avaliadas 

apresentam volumes inferiores a 100 L/entrega, e 59% abaixo de 200 L. 

. 

 

 

FIGURA 2 Estratificação das UPL segundo volume de leite entregue 

 

 Quanto ao local de entrega do leite, observou-se que elevada proporção (38%) das 208 UPL 

avaliadas entregam leite na estrada,
7
 em virtude de inacessibilidade dos caminhões de coleta aos 

                                                 
7
 Implica em operação de transferência do leite do resfriador para tarros/latões que serão levados à estrada.  
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resfriadores, devido às más condições das estradas ligadas às UPL, ao passo que 62% destinam seu 

leite a resfriadores acessíveis aos caminhões de coleta. Essa situação é correlacionada diretamente 

às temperaturas inadequadas de refrigeração, e à baixa qualidade média do leite observadas. 

 A temperatura de coleta do leite foi determinada com termômetro de infravermelho 

(TABELA 3). Observou-se grande amplitude de temperatura do leite, com muitos valores 

preocupantemente acima das normas vigentes. Esse fato contribuiu para as elevadas CBT do leite. 

 

TABELA 3 - Temperatura média e CBT do leite conforme tipo de resfriador das UPL avaliadas.  

Tipo 

Resfriador 

Nº 

UPL 

IN62 

(temp. 

máx.) 

Temp. 

Média 

das UPL 

Amostras 

adequadas 

IN62 (%) 

Amostras 

acima IN62 

(%) 

CBT média 

(x 1.000 

ufc/mL) 

Expansão 97 4°C 3,9 58,8 41,2 982 

Imersão 103 7°C 6,9 56,3 43,7 2.691 

Misto 8 7°C 10,2 37,5 62,5 2.213 

 

 Os resultados indicam expressiva porcentagem de UPLs conservando leite com temperatura 

acima da permitida pela legislação e, ainda mais preocupante, com CBT médias superando 2 

milhões ufc.mL-1 (amplitude > 3 log10 ufc.mL
-1

), sugestivos de problemas sanitários elementares 

em proporção substancial das UPL estudadas.  

 Esses resultados, obtidos em região de clima temperado, indica que situações ainda mais 

desafiantes são encontráveis nas demais regiões do país. 

 

 
V. LEGISLAÇÃO: A CADEIA DE FRIO 

O Decreto nº 9013, de 31.03.2017 (Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos 

de Origem Animal), conhecido como RIISPOA, estabelece, em seu Capítulo III – Inspeção de 

Leite e Derivados: 

“Art. 255. Para os fins deste Decreto, entende-se por pasteurização o tratamento térmico aplicado 

ao leite com objetivo de evitar perigos à saúde pública decorrentes de microorganismos 

patogênicos eventualmente presentes, e que promove mínimas modificações químicas, físicas, 

sensoriais e nutricionais. 

 

§ 5º O leite pasteurizado destinado ao consumo humano direto deve ser refrigerado em 

temperatura não superior a 4°C (quatro graus Celsius), imediatamente após a pasteurização, 

envasado automaticamente em circuito fechado no menor prazo possível e expedido ao 
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consumo ou armazenado em câmara frigorífica em temperatura também não superior a 4°C 

(quatro graus Celsius).  

“Art. 258. Na conservação do leite devem ser atendidos os seguintes limites máximos de 

conservação e temperatura: 

I - conservação e expedição no posto de refrigeração: 4° C (quatro graus Celsius); 

II - conservação na usina de beneficiamento ou fábrica de laticínios antes da pasteurização: 

4˚C (quatro graus Celsius); 

III - refrigeração após a pasteurização: 4° C (quatro graus Celsius); 

IV - estocagem em câmara frigorífica do leite pasteurizado: 4° C (quatro graus Celsius)”; 

 

 Como diploma complementar infra legal, ora em revisão, a Instrução Normativa Nº 62, de 

29.12.2011 (BRASIL, 2011), estabelece: 

 

ANEXO II "ANEXO IV - REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE 

LEITE CRU REFRIGERADO 

 

 1. Alcance  

1.1. Objetivo O presente Regulamento fixa a identidade e os requisitos mínimos de qualidade que 

deve apresentar o Leite Cru Refrigerado nas propriedades rurais.  

 

"ANEXO V - REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE LEITE 

PASTEURIZADO  

 

2.1.1.1 O Leite Pasteurizado definido no item 2.1.1 deste Anexo deve ser classificado quanto ao 

teor de gordura como integral, semidesnatado ou desnatado, e, quando destinado ao consumo 

humano direto na forma fluida, submetido a tratamento térmico na faixa de temperatura de 72 a 

75°C (setenta e dois a setenta e cinco graus Celsius) durante 15 a 20s (quinze a vinte segundos), 

em equipamento de pasteurização a placas, dotado de painel de controle com termo-registrador e 

termo-regulador automáticos, válvula automática de desvio de fluxo, termômetros e torneiras de 

prova, seguindo-se resfriamento imediato em aparelhagem a placas até temperatura igual ou 

inferior a 4°C (quatro graus Celsius) e envase em circuito fechado no menor prazo possível, sob 

condições que minimizem contaminações;  



 

18 
 

 

ANEXO VI - REGULAMENTO TÉCNICO DA COLETA DE LEITE CRU REFRIGERADO E SEU 

TRANSPORTE A GRANEL  

 

3.2. Equipamentos de Refrigeração  

3.2.1. Devem ter capacidade mínima de armazenar a produção de acordo com a estratégia de 

coleta;  

3.2.2. Em se tratando de tanque de refrigeração por expansão direta, ser dimensionado de modo tal 

que permita refrigerar o leite até temperatura igual ou inferior a 4°C (quatro graus Celsius) no 

tempo máximo de 3 h (três horas) após o término da ordenha, independentemente de sua 

capacidade;  

3.2.3. Em se tratando de tanque de refrigeração por imersão, ser dimensionado de modo tal que 

permita refrigerar o leite até temperatura igual ou inferior a 7°C (sete graus Celsius) no tempo 

máximo de 3 h (três horas) após o término da ordenha, independentemente de sua capacidade;  

.................................. 

3.2.5. Os tanques de expansão direta devem ser construídos e operados de acordo com 

Regulamento Técnico específico. 

................ 

6.3. O tempo transcorrido entre a ordenha inicial e seu recebimento no estabelecimento que vai 

beneficiá-lo (pasteurização, esterilização, etc.) deve ser no máximo de 48h (quarenta e oito horas), 

recomendando-se como ideal um período de tempo não superior a 24h (vinte e quatro horas); 

6.4. A eventual passagem do Leite Cru Refrigerado na propriedade rural por um Posto de 

Refrigeração implica sua refrigeração em equipamento a placas até temperatura não superior a 

4°C (quatro graus Celsius), admitindo-se sua permanência nesse tipo de estabelecimento pelo 

período máximo de 6 h (seis horas); 

 

Instruções similares já eram estabelecidas desde 2002, pela IN 51/2002: 

 

MINISTÉRIO AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO GABINETE DO MINISTRO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 51 DE 18/09/2002  

......................................... 

2.1.3. Entende-se por Leite Cru Refrigerado tipo C o produto definido nos itens 2.1.1. e 2.1.2. deste 
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Regulamento Técnico, após ser entregue em temperatura ambiente até as 10:00 h (dez horas) do 

dia de sua obtenção, em Posto de Refrigeração de leite ou estabelecimento industrial adequado e 

nele ser refrigerado e mantido em temperatura igual ou inferior a 4°C (quatro graus Celsius);  

 

ANEXO V REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE LEITE 

PASTEURIZADO  

........................................ 

2.1.1.1 O Leite Pasteurizado definido no item 2.1.1. deste Regulamento Técnico deve ser 

classificado quanto ao teor de gordura como integral, padronizado a 3% m/m (três por cento 

massa/massa), semidesnatado ou desnatado, e, quando destinado ao consumo humano direto na 

forma fluida, submetido a tratamento térmico na faixa de temperatura de 72 a 75°C (setenta e dois 

a setenta e cinco graus Celsius) durante 15 a 20 s (quinze a vinte segundos), em equipamento de 

pasteurização a placas, dotado de painel de controle com termo-registrador e termo-regulador 

automáticos, válvula automática de desvio de fluxo, termômetros e torneiras de prova, seguindo-se 

resfriamento imediato em aparelhagem a placas até temperatura igual ou inferior a 4°C (quatro 

graus Celsius) e envase em circuito fechado no menor prazo possível, sob condições que minimizem 

contaminações;  

......................................... 

3.3.5.3. O pasteurizador deve ser de placas e possuir painel de controle, termoregistrador 

automático, termômetros e válvula automática de desvio de fluxo, bomba positiva ou 

homogeneizador, sendo que a refrigeração a 4°C (quatro graus Celsius) máximos após a 

pasteurização deve ser feita igualmente em seção de placas; 

........................................... 

6.3. Na pasteurização devem ser fielmente observados os limites quanto a temperatura e tempo de 

aquecimento de 72° a 75°C (setenta e dois graus a setenta e cinco graus Celsius) por 15 a 20 s 

(quinze a vinte segundos). Na refrigeração subseqüente, a temperatura de saída do leite não deve 

ser superior a 4°C (quatro graus Celsius). 

.......................................... 

6.5. A eventual passagem do Leite Cru Refrigerado na propriedade rural por um Posto de 

Refrigeração implica sua refrigeração em equipamento a placas até temperatura não superior a 

4°C (quatro graus Celsius), admitindo-se sua permanência nesse tipo de estabelecimento pelo 

período máximo de 6 h (seis horas);  
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6.6. A passagem do Leite Cru tipo C, enquanto perdurar a sua produção, por um Posto de 

Refrigeração implica sua refrigeração em equipamento a placas até temperatura não superior a 

4°C (quatro graus Celsius), admitindo-se sua permanência nesse tipo de estabelecimento pelo 

período máximo de 24 h (vinte e quatro horas); (grifo) 
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Contextualização internacional Conforme indicado pela consulente, é relevante e oportuno 

examinar critérios homólogos, segundo a legislação americana
8
, tipificada pelo Pasteurized Milk 

Ordinance - PMO. Como sabido, os EUA têm sua cadeia láctea fortemente baseada em 

refrigeração, pois, além do segmento campo-fábrica, a refrigeração é requerida para o vasto 

suprimento de leite pasteurizado, que constitui praticamente a única forma de consumo de leite 

fluido em todos os 50 estados daquele país.  Similarmente ao Brasil, os EUA possuem grande 

amplitude territorial, e assim variedade de condições bióticas e abióticas. Sendo assim, é presumível 

que o país tenha investido consistentemente em sua cadeia de frio, o que pode ser verificado pela 

primeira edição do PMO, datada de 1924, até a edição atual de 2015, sua 40ª. 

 Importante sublinhar as características de amplitude, integração e coesividade do PMO, que 

instrui de forma inequívoca e detalhada os requerimentos mínimos em prol da qualidade do leite, ao 

longo de suas 398 páginas principais. São abordados, detalhadamente, com especificações concretas 

e objetivas, desde os critérios e padrões de uso e gestão da água na propriedade, passando pela 

saúde animal, obtenção higiênica do leite, protocolos aceitáveis de sanitização, conservação, 

transporte e pasteurização até sistemas de autocontrole, mediante emprego do APPCC ou suas 

opções permitidas. O documento é ainda profusamente ilustrado, principalmente em seus escopos 

tecnológicos, imprescindíveis para a qualidade e segurança do leite. 

 Dito isso, cada estado americano pode estabelecer requerimentos mais rigorosos que os 

requerimentos mínimos do PMO e, de fato, vários o fazem. Exemplos incluem a Califórnia, maior 

produtor de leite dos EUA, e vários outros estados, notadamente do meio-oeste e nordeste. Além 

disso, produtores individuais e cooperativas usualmente atendem confortavelmente mesmo os 

requerimentos de seus respectivos estados, segundo processo resultante de longo planejamento 

integrado de políticas privadas e públicas, modulado pelo mercado consumidor e industrial cada vez 

mais exigente de qualidade e segurança dos alimentos. Esta pauta (“food safety”), aliás, é 

historicamente capitaneada pelos Presidentes dos EUA como prioridade de Estado, sempre com 

absoluto apoio de seu Congresso.  

 

 No tocante especificamente à refrigeração do leite, o PMO especifica, em sua p.59: 
 
“Item 18r. - RAW MILK COOLING  
 

Raw milk for pasteurization, ultra-pasteurization, aseptic processing and packaging or retort 

                                                 
8 Pasteurized Milk Ordinance – PMO, edição de 2015. 
https://www.fda.gov/downloads/food/guidanceregulation/guidancedocumentsregulatoryinformation/milk/ucm513508.pdf 

https://www.fda.gov/downloads/food/guidanceregulation/guidancedocumentsregulatoryinformation/milk/ucm513508.pdf
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processed after packaging shall be cooled to 10°C (50°F) or less within four (4) hours or less, of 

the commencement of the first milking, and to 7°C (45°F) or less, within two (2) hours after the 

completion of milking. Provided, that the blend temperature after the first milking and subsequent 

milkings does not exceed 10°C (50°F)”. 

 

Ou, em tradução livre: 

 

“ITEM 18r. REFRIGERAÇÃO DE LEITE CRU 
 

O leite cru para pasteurização, ultra-pasteurização, processamento asséptico e embalagem ou 

esterilização após a embalagem será resfriado a 10°C ou menos em até 4 horas ou menos, do início 

da primeira ordenha, e até 7°C (45°F), ou menos, dentro de duas (2) horas após a conclusão da 

ordenha. A temperatura de mistura após a primeira ordenha e as ordenhas subseqüentes não 

excederá 10°C (50°F)”. 

 

A recomendação é imediatamente justificada no próprio PMO: 
 
“PUBLIC HEALTH REASON  

Milk produced by disease-free lactating animals and under clean conditions usually contains 

relatively few bacteria immediately after milking. These can multiply to enormous numbers in a few 

hours unless the milk is cooled. However, when the milk is cooled quickly to 7°C (45°F) or less, 

there is only a slow increase in the numbers of bacteria.  

Usually, the bacteria in milk are harmless, and if this were always true there would be no reason to 

cool milk, except to delay souring. There is; however, no way for the dairy operator or regulating 

officer to be absolutely sure that no disease bacteria have entered the milk, even though observance 

of the other Items of this Ordinance will greatly reduce this likelihood. The likelihood of 

transmitting disease is much increased when the milk contains large numbers of disease bacteria. 

Therefore, it is extremely important for milk to be cooled quickly, so that small numbers of bacteria, 

which may have entered the milk, will not multiply.” (grifo). 

 

Ou, em tradução livre: 

 

“RAZÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
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O leite produzido por animais em lactação sem doenças e sob condições de limpeza geralmente 

contém relativamente poucas bactérias imediatamente após a ordenha. Estes podem se multiplicar 

em números enormes em poucas horas, a menos que o leite seja resfriado. No entanto, quando o 

leite é resfriado rapidamente a 7°C (45°F) ou menos, há apenas aumento lento no número de 

bactérias. 

Normalmente, as bactérias presentes no leite são inofensivas e, se isso fosse sempre verdade, não 

haveria motivo para resfriar o leite, exceto para retardar a acidificação. Não há, no entanto, como 

o operador de laticínios ou o agente regulador ter certeza absoluta de que nenhuma bactéria 

patogênica tenha entrado no leite, mesmo que a observância dos outros itens dessa Portaria reduza 

muito essa probabilidade. A probabilidade de transmissão de doenças é muito maior quando o leite 

contém um grande número de bactérias causadoras de doenças. Portanto, é extremamente 

importante que o leite seja resfriado rapidamente, de modo que um pequeno número de bactérias, 

que podem ter entrado no leite, não se multiplique. ” (grifo). 

 

 

Ainda, para assegurar o cumprimento e verificação dos controles, prossegue: 
 
“ADMINISTRATIVE PROCEDURES  

This Item is deemed to be satisfied when: 

.................................................. 

3. All farm bulk milk tanks manufactured after January 1, 2000 shall be equipped with an approved 

temperature-recording device. a. The temperature-recording device shall be operated continuously 

and be maintained in a properly functioning manner. Circular charts shall not overlap. Electronic 

records that comply with Appendix H., IV. Temperature-Recording Devices Used in Storage Tanks 

and V., Criteria 4, 7, 8, 9, 11 and 12 of this Ordinance, with or without hard copy, may be used in 

place of temperature-recording records.  

 

NOTE: With the above cited Criteria within Appendix H., V. of this Ordinance, the words “dairy 

farm” shall be substituted for “milk plant” wherever the words “milk plant” appears.  

b. The temperature-recording device shall be verified every six (6) months and documented in a 

manner acceptable to the Regulatory Agency using an accurate (+/- 1°C (2°F)) thermometer that 

has been calibrated by a traceable standard thermometer, within the past six (6) months, with the 

results and date recorded and the thermometer being properly identified, or by using a traceable 

standard thermometer that has been calibrated within the last year.  
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c. Temperature-recording records shall be maintained on the premises for a period of a minimum 

of six (6) months and are available for review by the Regulatory Agency. Except that, the electronic 

storage of required temperature records, with or without hard copy, shall be acceptable, provided 

the computer and computer generated temperature records are readily available for review by the 

Regulatory Agency.”  

 

Que, em tradução livre, pode ser lido: 

 

“PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

Esse item é considerado satisfeito quando: 

.................................................. 

3. Todos os tanques de leite a granel produzidos após 1º de janeiro de 2000 deverão estar 

equipados com um dispositivo aprovado de registro de temperatura. a. O dispositivo de registro da 

temperatura deve funcionar continuamente e ser mantido de forma adequada. Gráficos circulares 

não devem se sobrepor. Registros eletrônicos que atendem ao Anexo H., IV. Dispositivos de 

registro de temperatura usados em tanques de armazenamento e V., Critérios 4, 7, 8, 9, 11 e 12 

desta Portaria, com ou sem cópia impressa, podem ser usados no lugar de registros de de 

temperatura. 

 

NOTA: Com os Critérios acima citados no Apêndice H., V. desta Portaria, as palavras “fazenda de 

gado leiteiro” devem ser substituídas por “planta de leite” sempre que as palavras “planta de 

leite” aparecerem. 

b. O dispositivo de registro de temperatura deve ser verificado a cada seis (6) meses e 

documentado de forma aceitável pela Agência Reguladora usando um termômetro preciso (+/- 1°C 

(2°F)) que tenha sido calibrado por um termômetro-padrão rastreável, dentro dos 6 (seis) meses 

anteriores, com os resultados e data registrados e o termômetro sendo devidamente identificado, ou 

usando um termômetro-padrão rastreável que tenha sido calibrado dentro de um ano. 

c. Registros de temperatura devem ser mantidos nas instalações por um período mínimo de seis (6) 

meses, e disponíveis para revisão pela Agência Reguladora. Exceto que, o armazenamento 

eletrônico dos registros de temperatura necessários, com ou sem cópia impressa, será aceitável, 

desde que os registros de temperatura gerados por computador estejam prontamente disponíveis 

para revisão pela Agência Reguladora.” 
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Portanto, três aspectos fundamentais podem ser assinalados a partir dos exertos acima: 

 

 - O primeiro é a temperatura considerada segura para conservação do leite a campo, limitada em 

7°C, valor superior ao normatizado atualmente no Brasil (4°C); 

  

- O segundo é a preocupação em se justificar prontamente, na norma, a razão da específica da 

exigência e, especialmente, a referência à importância de que o leite a ser assim resfriado tenha 

sido obtido em condições sanitárias de animais saudáveis; 

 

- O terceiro ponto seria a definição inequívoca, objetiva e transparente dos procedimentos 

administrativos a serem empregados para verificar o cumprimento da especificação, o que 

inclui critérios fundamentais de desempenho dos instrumentos de medida, no caso, um termômetro 

com precisão mínima de 1°C, atendidos limites temporais e critérios de rastrabilidade, sem prejuízo 

de diversos outros dispositivos do documento. 

 

Para leite pasteurizado, e eventuais produtos, dispõe ainda o PMO (p. 113): 

 

“ITEM 17p. COOLING OF MILK AND/OR MILK PRODUCTS  

All raw milk and milk products shall be maintained at 7°C (45°F) or less until processed. All whey 

and whey products for condensing and/or drying shall be maintained at a temperature of 7°C 

(45°F) or less; or 57°C (135°F) or greater until processed, except that acid-type whey with a 

titratable acidity of 0.40% or above, or a pH of 4.6 or below, is exempted from these temperature 

requirements.  

For a milk or milk product flavoring slurry that contains milk and/or milk products and is not 

intended to be injected within a HTST pasteurization system as a part of a liquid ingredient 

injection system as outlined in Appendix H. of this Ordinance, the tanks and/or vessels used to 

blend and hold the slurry shall be completely emptied and cleaned after each four (4) hours of 

operation or less, unless the slurry is stored at a temperature of 7°C (45°F) or less, or at a 

temperature of 66°C (150°F) or greater and maintained thereat.  

All pasteurized milk and milk products, except the following, shall be cooled immediately prior to 

filling or packaging, in approved equipment, to a temperature of 7°C (45°F) or less, unless drying 

is commenced immediately after condensing:  
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1. Those to be cultured;  

2. Cultured sour cream at all milkfat levels with a pH of 4.70 or below*;  

3. Acidified sour cream at all milkfat levels with a pH of 4.60 or below*;  

4. All yogurt products at all milkfat levels with an initial pH of 4.80 or below* at filling;  

5. Cultured buttermilk at all milkfat levels with a pH of 4.60 or below*;  

6. Cultured cottage cheese at all milkfat levels with a pH of 5.2 or below* and:  

a. Filled at 63°C (145°F) or above* for containers of four (4) ounces (118 ml) or larger, or  

b. Filled at 69°C (155°F) or above* for containers of 2.9 ounces (85.6 ml), and  

c. The additional applicable critical factors*, as cited below, shall also be utilized for either hot fill 

temperature to determine the acceptability of filling at these temperatures, or  

d. The addition of potassium sorbate at a minimum concentration of 0.06% and filled at 13°C 

(55°F) or less*, or  

e. The addition of one (1) of the specified microbial inhibitors and/or preservatives, at the specified 

concentration as addressed in M-a-97, and filled at 13°C (55°F) or less*; and 7. All condensed 

whey and whey products shall be cooled during the crystallization process to 10°C (50°F) or less 

within seventy-two (72) hours of condensing, including the filling and emptying time, unless filling 

occurs above 57°C (135°F), in which case, the seventy-two (72) hour time period begins when 

cooling is started.  

 

*Critical factors including, but not limited to, pH, filling temperature, cooling times and 

temperatures, and potassium sorbate concentration or specified microbial inhibitors and/ or 

preservatives, at the specified concentration as addressed in M-a-97, if applicable, shall be 

monitored and documented by the processing facility for verification by the Regulatory Agency. pH 

limit with a pH variance of + 0.05 units to account for reproducibility and inaccuracies in pH 

measurements. Formulation or processing changes that affect critical factors shall be 

communicated to the Regulatory Agency.” (grifo). 

 

Que, traduzido, resulta em: 

 

“ITEM 17p. REFRIGERAÇÃO DE LEITE E / OU PRODUTOS LÁCTEOS 

Todo o leite cru e produtos lácteos devem ser mantidos a 7°C (45°F) ou menos até serem 

processados. Todos os produtos de soro de leite e soro para condensação e / ou secagem devem ser 
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mantidos a uma temperatura de 7°C (45°F) ou menos; ou 57°C (135°F) ou maior até o 

processamento, exceto que o soro do tipo ácido com uma acidez titulável de 0,40% ou acima, ou 

um pH de 4,6 ou abaixo, está isento desses requisitos de temperatura. 

Para uma pasta com sabor de leite ou de produto lácteo que contenha leite e / ou produtos lácteos 

e não se destine a ser injetada dentro de um sistema de pasteurização HTST como parte de um 

sistema de injeção de ingrediente líquido, conforme descrito no Apêndice H desta Portaria, os 

tanques e / ou os vasos utilizados para misturar e manter a suspensão devem ser completamente 

esvaziados e limpos após cada quatro (4) horas de operação ou menos, a menos que a suspensão 

seja armazenada a uma temperatura de 7°C (45°F) ou menos, ou a uma temperatura de 66°C 

(150°F) ou maior e mantido nela. 

 

Todo o leite pasteurizado e produtos lácteos, exceto os seguintes, devem ser resfriados 

imediatamente antes do envase ou embalagem, em equipamentos aprovados, a uma temperatura de 

7°C ou menos, a menos que a secagem seja iniciada imediatamente após a condensação: 

1. Aqueles a serem fermentados; 

2. Creme ácido cultivado em todos os níveis de leite com um pH de 4,70 ou abaixo *; 

3. Creme ácido acidificado em todos os níveis de leite com um pH de 4,60 ou abaixo *; 

4. Todos os produtos de iogurte em todos os níveis de leite com um pH inicial de 4,80 ou abaixo * 

no enchimento; 

5. Leitelho cultivado em todos os níveis de matéria gorda láctea com um pH de 4,60 ou abaixo*; 

6. Queijo cottage cultivado em todos os níveis de leite com um pH de 5,2 ou abaixo* e: 

a. Embalado a 63°C (145°F) ou mais* para recipientes de quatro (4) onças (118 ml) ou maiores, 

ou 

b. Embalado a 69°C (155°F) ou acima* para recipientes de 2,9 onças (85,6 ml), e 

c. Os fatores críticos adicionais aplicáveis *, como citado abaixo, também devem ser utilizados 

para a temperatura de enchimento a quente para determinar a aceitabilidade do preenchimento a 

essas temperaturas, ou 

d. A adição de sorbato de potássio a concentração mínima de 0,06 % e embalagem a 13°C (55°F) 

ou menos*, ou 

e. A adição de um dos inibidores microbianos especificados e/ou conservantes, na concentração 

especificada, conforme especificado em M-a-97, com embalagem a 13°C (55°F) ou menos*; e 
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7. Todos os produtos de soro e soro de leite condensado devem ser resfriados durante o processo 

de cristalização a 10°C ou menos dentro de 72 (setenta e duas) horas de condensação, incluindo o 

tempo de embalagem e esvaziamento, a menos que a embalagem ocorra acima de 57°C (135°F), 

em cujo caso, o período de 72 (setenta e duas) horas começará a ser contado quando o 

resfriamento é iniciado. 

* Fatores críticos incluindo, mas não se limitando a, pH, temperatura de embalagem, tempos e 

temperaturas de resfriamento e concentração de sorbato de potássio ou inibidores microbianos 

especificados e / ou conservantes, na concentração especificada conforme abordado no Ma-97, se 

aplicável, devem ser monitorados, e documentados pela planta de processamento para verificação 

pela Agência Reguladora. Limite de pH com uma variação de pH de  0,05 unidades, considerando 

a reprodutibilidade e imprecisões nas medições de pH. Formulação ou mudanças de 

processamento que afetam fatores críticos devem ser comunicadas à Agência Reguladora. ” 

(grifo). 

 

 Portanto, mais uma vez se enfatiza o comentado anteriormente, permanecendo o limite 

para refrigeração do leite a ser processado, e de refrigeração do leite pasteurizado e seus produtos 

em 7°C, salvo exceções claramente especificadas. Ademais, pode ser observada especial referência 

ao controle de temperatura como parte integrante dos fatores intrínsecos dos produtos em 

consideração, com detalhamento objetivo de critérios fundamentais, cientificamente validados para 

a qualidade, segurança e integridade dos produtos, desde a origem do leite. 

 Sem embargo aos limites de temperatura impostos, é interessante notar que a maior parte 

dos produtores e processadores dos EUA opera em temperaturas de refrigeração de leite 

substancialmente mais baixas, podendo chegar facilmente a 2°C ou até menos. Isso é permitido 

pelas robustas estruturas de refrigeração desenvolvidas progressivamente ao longo de muitas 

décadas de planejamento, gestão e execução consistente.  

 Coletivamente, essas evidências indicam que a adoção de temperatura máxima de 7°C 

para refrigeração do leite e seus produtos sanitariamente obtidos é apropriada para a qualidade e 

segurança do produto.  

 De outro lado, carecem de consistência técnica ou científica eventuais argumentos 

favoráveis à redução de temperatura de refrigeração do leite para valores inferiores a 4°C, sob 

alegação de mitigar eventual - ou presumida - má qualidade do leite ordenhado.   
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 Além disso, conforme se verá adiante, em que pese ser plausível considerar que diversos 

partícipes da cadeia logrem temperaturas reduzidas de refrigeração de leite e seus produtos (< 4°C), 

há necessidade de investimentos substanciais para ajustar, em base nacional, os sistemas de 

frio a campo, transporte e em fábricas para atender à refrigeração de leite a 4°C máximos.  

 Dada a baixa qualidade média do leite brasileiro em sua origem, seria mais plausível 

priorizar o destino de tais recursos de investimento para fortalecer a capacitação dos partícipes da 

cadeia (DERETI, 2017) via fomento e/ou renúncia fiscal, para melhores sistemas de autocontrole, 

para o fortalecimento da Rede Brasileira de Laboratórios de Controle de Qualidade do Leite (ora 

ameaçada em sua continuidade), bem como para os programas de monitoramento da qualidade do 

leite no tempo e no espaço, tipificado pelo Sistema de Monitoramento da Qualidade do Leite 

(SIMQL), desenvolvido pela EMBRAPA, e transferido ao MAPA.  

 Concomitantemente, poderia ser pactuado com o setor, com mediação de diversos entes 

públicos além do próprio MAPA, um plano para progressiva estruturação financeira, fiscal, 

sanitária, energética, ambiental e tecnológica do país para que o leite, passando assim a ser 

produzido segundo padrões sanitários nacionalmente crescentes, seja cada vez mais submetido a 

temperaturas de conservação inferiores a 4°C. Um padrão realístico e fundamentado de referência 

inicial seria o limite de 7°C para refrigeração do leite e seus produtos. Esse plano oficial de ajustes 

progressivos e multidimensionais, com responsabilidades compartilhadas, seria gerenciado 

mediante dados e informações dinâmicos, concretos, fidedignos e realísticos, especialmente 

mediante dados concretos de temperatura ao longo das cadeias. A amplitude e a efetividade desse 

plano mutuamente pactuado adviriam de franca integração de todos os partícipes, desde sua 

elaboração, com vistas a compor pelo menos uma nova Instrução Normativa ao RIISPOA atual.     

 

VI. Cadeia de frio: tecnologia e investimentos 

 

 Os processos de refrigeração visam retirar calor de um sistema em direção à sua vizinhança, 

com isso reduzindo sua temperatura. Portanto, os refrigeradores, como bombas de calor, requerem o 

uso de energia, sendo a energia elétrica a mais empregada.  

 

Refrigeração na produção primária Os primeiros processos de resfriamento de leite a campo 

consistiam de imersão de recipientes contendo o leite ordenhado em água tão fria quanto possível, 

ou em gelo armazenado em salas destinadas a esse fim. Este último caso indicava o prenúncio da 

generalização dos sistemas de refrigeração mecânicos, já que o gelo, excetuando-se a formação 
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natural no inverno de países de clima frio, também deveria ser produzido em uma unidade 

frigorífica remota. Todavia, os trocadores de calor simples, sejam de imersão, ou de cascata 

empregando água gelada como fluido de troca térmica, podem não ser capazes de resfriar 

satisfatoriamente o leite.  

 Assim, o uso de tanques refrigerados por expansão direta de gás se tornou progressivamente 

a opção de escolha para refrigeração do leite no campo em todo o mundo. Alternativamente, 

tanques refrigerados por sistemas de água gelada
9
 têm novamente se tornado uma opção atraente, 

por permitirem o emprego simples de formas alternativas de energia, como a solar, em variadas 

arquiteturas (FAO, 2016). 

 Como em outros países, há no Brasil grande variedade de sistemas de refrigeração, 

produzidos por diferentes empresas. Entretanto, surgem no país dois desafios relevantes.  

 O primeiro desafio é a certificação dos equipamentos, preferencialmente segundo a 

Organização Internacional de Normatização (ISO), neste caso, segundo a ISO 5708 (“Refrigerated 

Milk Tanks”), além de outras estruturas normativas, como a norma britânica BS EN 13732:2013 

(“Food processing machinery. Bulk milk coolers on farms - Requirements for performance, safety 

and hygiene”). Nos EUA, todo e qualquer equipamento ou utensílio utilizado na produção de leite 

deve estar cetificado pela 3A, “uma corporação independente, sem fins lucrativos, dedicada ao 

avanço do projeto de equipamentos higiênicos para as indústrias de alimentos, bebidas e 

farmacêuticas, e que representa os interesses de três grupos de partes interessadas, com um 

compromisso comum de promover a segurança dos alimentos e a saúde pública - sanitaristas 

reguladores, fabricantes de equipamentos e processadores
10

. O mesmo ocorre na Europa, Canadá, 

Austrália, Nova Zelândia, entre outros produtores competitivos de leite. Ocorre que, no Brasil, não 

há evidências que todos os equipamentos disponíveis no mercado nacional detenham as devidas 

certificações, em que pese haver algumas normas internalizadas a serem cumpridas. 

 Nesse sentido, a normatização nacional aplicável é definida pela INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SDA N.º 53, DE 16 DE AGOSTO DE 2002, que referencia a ISO 5149, de 1993; a 

ISO 1992/2 (“Gabinetes refrigerados comerciais - Métodos de teste”); a norma francesa (NFU 36-

101), de setembro de 1987 (“Refroidisseurs de lait en vrac”) e a IEC 60529, segundo revisão/edição 

de 2001 – [“Degrees of Protection Provided by Enclosures (IP Code)”].  

                                                 
9
 http://www.packocooling.com/milkcooling/extranet/engels/leaflets/leaflet-peace-of-milk_en.pdf 

10
 http://www.3-a.org/ 

http://www.packocooling.com/milkcooling/extranet/engels/leaflets/leaflet-peace-of-milk_en.pdf
http://www.3-a.org/
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 Entretanto, a IN 5149 é de 1993, quando existe versão da norma de 2014
11

. Ainda assim, a 

norma é genérica, não tratando especificamente de tanques de refrigeração de leite, o mesmo 

valendo para a IEC 60529 que, ainda que aplicável, também é genérica. 

  A norma francesa NFU 36-101 já foi há muito atualizada pela NF EN 13732 2013
12

 

(“Machines pour les produits alimentaires - Refroidisseurs de lait en vrac à la ferme - 

Prescriptions pour les performances, la sécurité et l'hygiène”). 

 Finalmente, a ISO 1992 é conceitualmente inaplicável ao caso, pois refere-se a “condições 

gerais para ensaios em armários frigoríficos comerciais destinados à venda e/ou exposição de 

produtos alimentícios”. 

 Enfim, há necessidade premente de atualização normativa competente, visando a devida 

orientação integrada a toda a cadeia produtiva (inclusive de fabricantes de equipamentos), o que 

permitiria a verificação de conformidade de produtos e processos nos âmbitos privado e público. 

Neste último, tal atualização é especialmente importante para disciplinar complementarmente e 

infra legalmente o atual RIISPOA, de forma robusta, por meio das Instruções Normativas 

relevantes. 

 O segundo desafio é a necessidade de verificação periódica independente de desempenho 

dos equipamentos em uso cotidiano pela cadeia, o que também não ocorre no país. Isso vale tanto 

para tanques de refrigeração a campo, como para tanques de caminhões, além de equipamentos 

críticos, notadamente ordenhadeiras, bem como equipamentos na indústria. Por exemplo, o estado 

da Califórnia, como vários estados americanos, prevê inclusive cobrança de taxa de US$ 119,00 por 

hora de inspeção de tanques de caminhões (anual e obrigatória) em valor atualizado em 1 de julho 

de 2018
13

.  

 A FAO apresenta diretrizes técnicas e considerações financeiras sobre as diferentes opções 

de refrigeração do leite na fazenda, ou em postos de resfriamento de complexidade e capacidade 

variadas. Esse documento deveria ser considerado para a elaboração de diretrizes nacionais 

realísticas e soberanas, atinentes às diferentes e heterogêneas condições prevalentes no Brasil (FAO, 

2016). 

 

                                                 
11 https://www.iso.org/standard/54979.html 
12https://www.boutique.afnor.org/norme/nf-en-13732/machines-pour-les-produits-alimentaires-refroidisseurs-de-lait-en-vrac-a-la-ferme-
prescriptions-pour-les-performances-la-se/article/814440/fa173040  
13 https://www.cdfa.ca.gov/ahfss/milk_and_dairy_food_safety/Bulk_Milk_Tanker.html 

https://www.iso.org/standard/54979.html
https://www.boutique.afnor.org/norme/nf-en-13732/machines-pour-les-produits-alimentaires-refroidisseurs-de-lait-en-vrac-a-la-ferme-prescriptions-pour-les-performances-la-se/article/814440/fa173040
https://www.boutique.afnor.org/norme/nf-en-13732/machines-pour-les-produits-alimentaires-refroidisseurs-de-lait-en-vrac-a-la-ferme-prescriptions-pour-les-performances-la-se/article/814440/fa173040
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Investimentos A planilha e o diagrama esquemático ilustrativo
14

 a seguir foram elaborados pela 

consulente como parte do material anexado à presente consulta.  

 O diagrama ilustra o destino do leite da fazenda até a fábrica, com anotação dos limites de 

temperaturas em cada estágio, a serem observados para o caso da conservação do leite a 7°C vs. 

4°C, como temperaturas máximas. 

 

 
 

 A planilha a seguir detalha as estimativas de valor do investimento nacional requerido, bem 

como os custos energéticos e operacionais adicionais para adequar os sistemas de refrigeração do 

leite nas indústrias, para atendimento à temperatura máxima de refrigeração de 4°C. Os cálculos 

estimam custos adicionais totais no país na ordem de R$ 83 milhões em equipamentos, e R$ 26,9 

                                                 
14 Transcritos, revisados e editados pelos autores da presente Nota Técnica. O material original pode ser disponibilizado por solicitação. 
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milhões em energia elétrica ao ano, sem contabilizar obras civis eventualmente necessárias. 

 

Produção Nacional de Leite 

Produção de Leite no Ano - Brasil L/ano 35.000.000.000 L/ano 

Produção de Leite Dia - Brasil L/dia 95.890.411 L/dia 

Formalizado e Inspecionado (80%) L/dia 76.712.329 L/dia 

Produção de Leite (12 h de Recebimento) L/(12 horas) 6.392.694 L/hora      

Capacidade Instalada com SIF- Brasil (+ 30% pico) L/(12 horas) 8.310.502 L/hora      

Produção de Leite Hora (24 h de Conservação nos Tanques) L/(24 horas) 3.196.347 L/hora      

Capacidade Instalada com SIF- Brasil (+ 30% momentos de Pico) L/(24 horas) 4.155.251 L/hora      

 

Ampliação do Sistema de Frio para Refrigeração do Leite na Fazenda:  
Impacto no Consumo Elétrico kW/h - 5,0°C para 4,0°C 

    

Refrigeração Atual  
Temp. Saída 5°C 

Refrigeração para 
Temp. Saída 3°C 

Vazão de Leite (Capacidade) L/h 3.196.347 L/h 3.196.347 L/h 

Vazão Mássica do Leite (Densidade 1,033)  kg/h 3.301.826 Kg/h 3.301.826 Kg/h 

Calor Específico do Leite (CP = 0,92) kcal/kg/°C 0,92 kcal/kg/°C 0,92 kcal/kg/°C 

Temperatura de Entrada do Leite °C 39,0 °C 39,0 °C 

Temperatura de Saída do Leite °C 5,0 °C 4,0 °C 

ΔT (Diferença de temperatura) ΔT (°C) 34,0 °C 35,0 °C 

Cálculo Térmico  
Resfriador Atual  
Temp. Saída 5°C 

Ampliação do 
Resfriador 

Temp. Saída 3°C 

Carga Térmica dos Tanques das Fazendas kcal/h 103.281.132 kcal/h 106.318.813 kcal/h 

Energia Térmica necessária a mais para 4°C kcal/h 0 kcal/h 3.037.680 kcal/h 

        

Dados Técnicos do Sistema de Refrigeração 
Unidades condensadoras herméticas Blue Star® HGZ 125 4 cilindros 
(Danfoss)   

Capacidade frigorífica da unidade condensadora. 
[Temp. Ambiente: 35°C -  Temp. Evaporação: -5°C] 

kcal/h 12.630 kcal/h 

Potência do Motor do Compressor kW 7,8 kW 

Potência do Ventilador  kW 0,9 kW 

        

Impacto no Consumo Elétrico kW/h: 7°C para 3°C R$ Unitário R$ Brasil 

Consumo em kW/h a mais kW/h   2.099,6 kW/h 

Custo do KW/h para 1 hora Trabalhada - Energia Rural R$ R$0,35 R$734,88 

Custo do KW/h para 1 Dia Trabalhado     R$17.637,00 

Custo do KW/h para 1 Ano Trabalhado (365 Dias)     R$6.437.506,13 
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Plataforma de Recebimento na Fábrica - Resfriadores de Leite a Placas: 
*Valor do investimento para ampliação da área de troca térmica - Saída do Leite de 5,0 °C para 3,0°C 

    

Resfriador Atual  
Temp. Saída 5°C 

Ampliação do Resfriador 
Temp. Saída 3°C 

Circuito do Leite     

Vazão de Leite (Capacidade) L/h 30.000 L/h 30.000 L/h 

Vazão Mássica do Leite (Densidade 1,033)  kg/h 30.990 Kg/h 30.990 Kg/h 

Calor Específico do Leite (CP = 0,92) kcal/kg/ºC 0,92 kcal/kg/ºC 0,92 kcal/kg/ºC 

Temperatura de Entrada do Leite °C 7,0 °C 7,0 °C 

Temperatura de Saída do Leite °C 5,0 °C 3,0 °C 

ΔT (Diferença de temperatura) ΔT (°C) 2,0 °C 4,0 °C 

        

Circuito da Água Gelada     

Vazão  L/h 45.000 l/h 45.000 l/h 

Vazão Mássica (Densidade 1)  kg/h 45.000 Kg/h 45.000 Kg/h 

Calor Específico (CP = 1) kcal/kg/ºC 1,00 kcal/kg/°C 1,00 kcal/kg/°C 

Temperatura de Entrada °C 2,0 °C 2,0 °C 

Temperatura de Saída °C 3,27 °C 4,5 °C 

ΔT (Diferença de temperatura) ΔT °C 1,3 °C 2,5 °C 

Número de Placas un. 49 101 

Área de Troca m
2
 22 m² 46 m² 

        

Cálculo Térmico  
Resfriador Atual  
Temp. Saída 5°C 

Ampliação do Resfriador 
Temp. Saída 3°C 

Carga Térmica do Trocador kcal/h 57.022 kcal/h 114.043 kcal/h 

Energia Térmica necessária a mais   0 kcal/h 57.022 kcal/h 

        

Investimento Necessário - Ampliação dos Resfriadores 
Resfriador Atual  
Temp. Saída 5°C 

Ampliação do Resfriador 
Temp. Saída 3°C 

Custo dos Trocadores de Calor R$ R$35.500,00 R$55.000,00 

Investimento necessário a mais para 01 Trocador    -- R$19.500,00 

Quantidade necessária de  
Trocadores no Brasil (+ 30% em pico) 

un.  -- 277 

Custo para ampliação da área de troca para 
 saída Leite 3°C 

R$ R$0,00 R$5.401.826,48 
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Sistema de Frio para Recebimento do Leite na Plataforma da Fábrica:  
Valor do Investimento em Ativos para Refrigeração      

Impacto no Consumo Elétrico kW/h - 7,0°C para 3,0°C 

        

Dados Técnicos do Sistema de Refrigeração 
Compressores de Frio (Johnson Controls - Modelo SMC 106ER)   

Capacidade Frigorífica do Compressor 106ER kcal/h 390.698 kcal/h 

Potência do Motor do Compressor 106ER kW 132,4 kW 

Potência Ventilador Torre + Bombas Recirculação EV + CD kW 40,5 kW 

        

Investimento Necessário -- Ampliação do Sistema de Refrigeração R$ Unitário R$ Brasil 

Custo dos Compressores de Frio R$ R$655.436,79  -- 

Energia Térmica Adicional Necessária Kcal/h 57.022 kcal/h 
12.150.721 

kcal/h 

Nº de Compressores Adicional Necessário (+ 30% em pico)    -- 40 

Investimento em Compressores para Carga Térmica Adicional R$  -- R$26.499.339,21 

Custo da Instalação Elétrica dos Compressores R$ R$10.000,00 R$404.300,45 

Custo da Torre de Resfriamento R$ R$89.728,25 R$3.627.717,23 

Custo da Instalação Mecânica (Torre de Resfriamento + Compressor)   
 

  

Custo Total de Investimento no Sistema de Frio   
 

R$30.531.356,89 

        

Impacto no Consumo Elétrico kW/h - 7°C para 3°C R$ Unitário R$ Brasil 

Quantidade de Trocadores (30.000L/h no Brasil) un.  -- 213 

Consumo em kW/h adicional kW/h 25,2 kW/h 5.375,4 kW/h 

Custo do KW/h para 01 hora Trabalhada R$ R$0,55 R$2.956,47 

Custo do KW/h para 01 Dia Trabalhado (12 horas)     R$35.477,69 

Custo do KW/h para 01 Ano Trabalhado (365 Dias)     R$12.949.357,37 
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Refrigeração durante a Pasteurização na Fábrica - Estágio de Resfriamento nos Trocadores de Calor a Placas: 
Valor do investimento para ampliação da área de troca térmica - Saída do Leite a 2,0°C  

    

Pasteurizador 
Atual  

Temp. Saída 
5°C 

Ampliação do 
Pasteurizador 

Temp. Saída 2°C 

Circuito do Leite     

Vazão  L/h 38.722 L/h 38.722 L/h 

Vazão Mássica (Densidade = 1,033)  kg/h 40.000 Kg/h 40.000 Kg/h 

Calor Específico do Leite (CP = 0,92) kcal/kg/°C 0,92 kcal/kg/°C 0,92 kcal/kg/°C 

Área de Troca Térmica A 28,3 m² 63 m² 

Temperatura do Leite Cru antes da Pasteurização (𝑇𝑖 𝑃𝑟é-𝐴𝑞𝑢𝑒 ) °C 4,0 °C 2,0 °C 

Temperatura inicial do Pré-Resfriamento ( 𝑇𝑖 𝑃𝑟é-𝑅𝑒𝑠𝑓 ) °C 75,0 °C 75,0 °C 

Fator de Rendimento do Trocador de Calor na Regeneração η 0,92 0,92 

Temperatura de Saída do Leite pasteurizado (Regeneração):  
 
 
 

°C 9,68 °C 7,84 °C 

Temperatura final do Resfriamento do Leite Pasteurizado °C 5,00 °C 2,0 °C 

ΔT (Diferença de temperatura) ΔT (°C) 4,68 °C 5,84 °C 

        

Circuito de Água Gelada     

Vazão  L/h 50.000 L/h 50.000 L/h 

Vazão Mássica (Densidade = 1)  kg/h 50.000 Kg/h 50.000 Kg/h 

Calor Específico (CP = 1) kcal/kg/°C 1,00 kcal/kg/°C 1,00 kcal/kg/°C 

Temperatura de Entrada °C 2,0 °C 2,0 °C 

Temperatura de Saída °C 5,44 °C 6,3 °C 

ΔT (Diferença de temperatura) ΔT (°C) 3,4 °C 4,3 °C 

Número de Placas un. 49 101 

Área de Troca Térmica m
2
 28 m² 63 m² 
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Cálculo Térmico  

Pasteurizador 
Atual  

Temp. Saída 
5°C 

Ampliação do 
Pasteurizador 

Temp. Saída 2°C 

        

Carga Térmica do Trocador kcal/h 172.223 kcal/h 214.911 kcal/h 

Energia Térmica Adicional Necessária    0 kcal/h 42.688 kcal/h 

        

Investimento Necessário - Ampliação do Estágio de Resfriamento nos 
Pasteurizadores a Placas para Saída do Leite a 2,0°C   

Pasteurizador 
Atual  

Temp. Saída 
5°C 

Custo do 
Pasteurizador 

Ampliado  
Temp. Saída 2°C 

Custo dos Trocadores de Calor R$ R$420.000,00 R$559.631,12 

Investimento Necessário para um Trocador Adicional    -- R$139.631,12 

Quantidade Necessária Adicional de  
Trocadores no Brasil (+ 30% em pico) 

un.  -- 215 

Custo para Ampliação da Área de Troca Térmica  R$ R$0,00 R$29.967.582,81 

 

Ampliação do Sistema de Frio Pasteurização na Fábrica:  
Valor do Investimento em Ativos para Refrigeração      

Impacto no Consumo Elétrico kW/h - Saída do Leite de 5°C para 2°C 

        

Dados Técnicos do Sistema de Refrigeração 
Compressores de Frio (Johnson Controls - Modelo SMC 106ER)   

Capacidade Frigorífica do Compressor 106ER kcal/h 390.698 kcal/h 

Potência do Motor do Compressor 106ER kW 132,4 kW 

Potência Ventilador Torre + Bombas de Recirculação EV + CD kW 40,5 kW 

        

Investimento Necessário -- Ampliação do Sistema de Refrigeração R$ Unitário R$ Brasil 

Custo dos Compressores  R$ R$655.436,79  -- 

Energia Térmica Adicional  Kcal/h 42.688 kcal/h 7.047.418 kcal/h 

Nº de Compressores Adicionais (+ 30% em pico)    -- 23 

Investimento necessário em Compressores para suprir a Carga Térmica R$  -- R$15.369.616,74 

Custos da Instalação Elétrica dos Compressores R$ R$10.000,00 R$234.494,26 

Custo da Torre de Resfriamento R$ R$89.728,25 R$2.104.075,99 

Custo Instalação Mecânica (Torre de Resfriamento + Compressor)   
 

  

Custo Total de Investimento    
 

R$17.708.187,00 
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Impacto no Consumo Elétrico kW/h - 5°C para 2°C R$ Unitário R$ Brasil 

Quantidade de Resfriadores dos Pasteurizadores 40.000L/h no Brasil un.  -- 165 

Consumo em kW/h a mais kW/h 18,9 kW/h 3.117,7 kW/h 

Custo do KW/h para 1 Hora Trabalhada R$ R$0,55 R$1.714,76 

Custo do KW/h para 1 Dia Trabalhado (12 horas)     R$20.577,06 

Custo do KW/h para 1 Ano Trabalhado (365 Dias)     R$7.510.627,28 

    

    
 

Custos de Investimento & Serviços Diretos de Instalação 
Custo Adicional de Energia Anual 

 

 
R$ 83.609.009,22 
R$ 26.897.490,78 

 

 

 Deve ser observado que os cálculos acima não consideram a necessidade de se avaliar o 

redimensionamento dos tanques de refrigeração de leite nas fazendas, da estrutura dos postos de 

resfriamento, do redimensionamento térmico e volumétrico de tanques isotérmicos de caminhões de 

transporte, bem como de eventual replanejamento de rotas de coleta e das dinâmicas de transporte 

de leite e seu abastecimento nas indústrias. Essas estimativas dependeriam de levantamento de 

dados e informações multifatoriais até então indisponíveis. 

 

VII. INFRAESTRUTURA 

 Em estudo de revisão, constata-se o grande impacto positivo das ações dos organismos 

institucionais na dinâmica operacional logística da cadeia láctea. Contudo, observa-se também que 

o setor demanda maior atuação do setor público na geração de infraestrutura adequada para seu 

desenvolvimento, principalmente dos produtores menores (CORRÊA et al., 2010).  

Dessa forma, os principais elementos de infraestrutura associados à presente consulta são 

apresentados e caracterizados a seguir. 

 

a. LOGÍSTICA E TRANSPORTE 

 

 As grandes transformações recentes ocorridas na atividade leiteira, não somente na 

produção, mas também em armazenamento, comercialização e distribuição do produto ao 

consumidor final, elevaram a competitividade do setor e impulsionaram a produtividade. No Brasil, 
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essas transformações foram decisivamente catalisadas pela Instrução Normativa (IN) 51/2002, e 

consolidadas pela IN 62/2011, ora em revisão (BRASIL, 2018). 

 Várias regiões do país demonstram amplo potencial para crescimento e fortalecimento da 

atividade leiteira, tendo realizado investimentos em equipamentos, tecnologia e genética, no intuito 

de melhorar a qualidade do produto e a produtividade. No entanto, diversos fatores infraestruturais 

continuam a inibir o pleno desenvolvimento do setor, principalmente no tocante ao grupo de 

produtores caracterizados como de pequeno porte, estrato que ainda representa a maioria dos 

produtores no país. Sendo assim, o desafio central permanece a melhoria e uniformização da 

qualidade do leite na origem. Quanto aos aspectos institucionais limitantes para melhoria da 

qualidade, destaca-se, além da falta de assistência técnica consistente para a maioria dos produtores, 

a conservação deficiente das estradas e as múltiplas dificuldades logísticas decorrentes (VIANA & 

RINALDI, 2010).  

 A infraestrutura deficiente de estradas é entrave crucial e consistente para aumento da 

competitividade da economia brasileira, sendo especialmente destrutiva para a complexa e extensa 

cadeia de lácteos. Segundo a Confederação Nacional do Transporte (CNT), apenas 12,3 % das 

estradas brasileiras são pavimentadas, sendo que parte expressiva não está em boas condições 

(CNT, 2016).  

 Além do natural aumento de custos fixos, variáveis e administrativos do transporte, a 

deficiência de estradas nacionais prejudica diretamente a qualidade do leite, visto que o fator tempo 

e mesmo o acesso às propriedades passam a se tornar desafios imperiosos para o planejamento 

logístico. Análise multivariada de componentes principais indica que a distância percorrida pelas 

rotas e o tempo gasto para o percurso de transporte foram as variáveis que mais influenciaram o 

comportamento de diversas outras variáveis de qualidade do leite recebido na indústria (DIONÍZIO, 

2013). Enquanto em outros países ocorreram, e continuam ocorrendo, fortes investimentos em 

infraestrutura de transportes, o Brasil infelizmente apresenta poucas perspectivas de melhora 

expressiva de suas estradas em curto e médio prazos (GUERINO, 2016), especialmente as estradas 

rurais. 

 Cerqueira et al. (2009), citados por Dionízio (2013), indicam que, além da contaminação do 

leite estar relacionada à qualidade da água utilizada nas fazendas e às falhas na higienização dos 

equipamentos (ordenhadeira e tanque refrigerador), a contaminação durante o transporte do leite 

deve ser cuidadosamente considerada. Durante o transporte do leite à indústria, a distância 

percorrida e o tempo gasto na rota, associados a contaminações provenientes de más condições 
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sanitárias no transporte, influenciaram diretamente o aumento da CBT do leite, incluindo o aumento 

de psicrotróficos. Indicam ainda que, em consequência dessas limitações, perturba-se todo o 

processo de pagamento de leite pela qualidade, visto que a qualidade do leite amostrado na fazenda 

decai no momento em que o leite é efetivamente processado na indústria.  

 De fato, alta CBT do leite coletado na fazenda causa diminuição dos teores de lactose e 

gordura - ainda que não tenha influenciado significativamente o teor de sólidos totais. Entretanto, 

durante o transporte, devido às grandes distâncias percorridas e ao tempo gasto, a CBT aumenta de 

tal modo que, ao chegar à indústria, o leite apresenta teores de lactose e gordura ainda menores, 

reduzindo também seus teores de sólidos totais (DIONÍZIO, 2013).  

 Fixadas as demais condições, é possível evidenciar que a temperatura de transporte 

refrigerado do leite tenderá a aumentar em função da precariedade da infraestrutura de transporte 

prevalente no ambiente rural brasileiro. Tal aumento de temperatura, por tempo suficientemente 

longo, poderão facilmente exceder limites recomendados em normas, as quais, aliás, são usualmente 

elaboradas em outros países, com climas mais frios e infraestruturas maduras.  

 Por sua vez, e mesmo assim sob uma ótica analítica isolada e simplista, seria tentador 

sugerir que o aumento de temperatura das cargas de leite causado pela precariedade das estradas 

poderia ser mitigado pelo redimensionamento do desempenho térmico de elementos passivos da 

cadeia de frio - a exemplo dos tanques isotérmicos dos caminhões de transporte - em todo o país. 

Contudo, cumpre assinalar que tal proposição pontual demandaria investimentos substanciais para a 

fabricação e aquisição de novos equipamentos.  

 De outro lado, eventual solução compensatória, preconizando diminuição de temperaturas 

de refrigeração do leite na fazenda antes do transporte, seria inviabilizada pelas limitações de 

abastecimento elétrico prevalentes no ambiente rural brasileiro, como apresentado e discutido no 

item b, seguinte, sem contar os custos adicionais de infraestrutura e energia incorridos. 

Tal situação, entretanto, não deveria levar ao conformismo público ou privado. Muito pelo 

contrário: torna-se imperioso que políticas públicas existentes e emergentes levem em consideração 

essa situação, auxiliada pelo setor privado, mapeando e identificando dinamicamente prioridades, 

de forma a viabilizar o cumprimento dos relevantes objetivos normativos aplicáveis ao setor. Esses 

objetivos são aqui tipificados pelo efetivo controle de temperaturas satisfatórias de refrigeração de 

leite de crescente qualidade no campo, no transporte e na indústria, bem como de seus derivados. 
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b. ENERGIA E ABASTECIMENTO ELÉTRICO 

 

 No Brasil, a energia hidrelétrica é responsável por 63% do total de energia elétrica gerada. 

Atualmente, o consumo per capita é de aproximadamente 2200 KWh/habitante.ano, equivalentes a 

um terço do observado na Espanha, e um oitavo do Canadá. No entanto, como a demanda por 

energia elétrica cresce com o aumento do desenvolvimento econômico e social do país, são 

esperadas taxas elevadas de crescimento da demanda no Brasil.  

 Tendo como base o crescimento do país, estima-se que em 2030 o consumo de energia 

elétrica será de 1050 TWh, ou seja, mais que o dobro de 2010, calculado em 425 TWh. Em 2050, 

projeta-se consumo de energia elétrica de 1440 TWh. Nesse cenário, surgem desafios para o 

aumento de investimentos em energias renováveis, além da hidrelétrica, pois o potencial hídrico é 

limitado pelos impactos sociais e ambientais.  

 Como a principal fonte geradora de eletricidade na matriz brasileira ainda é a hidrelétrica, 

foi estabelecida uma comparação entre a evolução da geração hidrelétrica e o consumo. Para a 

projeção de geração de energia hidrelétrica foram consideradas três possibilidades: i. condição ideal 

de geração, ou seja, aproveitamento de 100 % da capacidade instalada; ii. rendimento de 63 % 

(atual) entre a capacidade instalada e a energia elétrica realmente produzida e iii. projeção de 

crescimento anual de 5,8 % na geração.  

 Foi considerado crescimento anual atual de 3,5 % para o consumo de energia. Os cálculos 

indicam que o aumento de consumo projetado seria atendido considerando-se tanto o rendimento de 

100%, ou crescimento anual de 5,8% na geração.  

 Contudo, é impraticável atingir 100% de aproveitamento da capacidade, ou mesmo 

incremento anual de 5,8 % na capacidade hidrelétrica instalada. Portanto, a energia elétrica 

produzida nas hidrelétricas será insuficiente para atender ao consumo projetado, o que ocasionará a 

necessidade de se contar com outras fontes geradoras para suprir a demanda estimada.  

 Ademais, é importante frisar que, caso o país mantivesse o crescimento econômico da 

primeira década dos anos 2000 (crescimento > 5,0 % do PIB), as necessidades de geração de 

eletricidade para suprir a demanda seriam ainda mais críticas que as atuais.  

 Nos países mais desenvolvidos, onde o consumo de energia elétrica está praticamente 

estabilizado, crescem os investimentos para a geração de energia por fontes renováveis. O mesmo 
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tem ocorrido em países em rápido desenvolvimento, como China, Índia e Coreia do Sul, onde o 

consumo de energia elétrica é crescente, mas neles também há dependência de expansão 

termelétrica, sendo que a China tem investido também na geração nuclear (MORAIS, 2015). 

 No cenário nacional, com o crescimento do consumo anual de aproximadamente 3,5%, o 

país é cada vez mais dependente de aumentos de geração hidrelétrica, que, sendo por sua vez 

limitados, irá requerer outras fontes renováveis (solar, eólica e biomassa). De fato, mesmo a geração 

termelétrica tem merecido atenção, visto que as usinas termelétricas têm sido acionadas para suprir 

aumento de demandas em diferentes momentos recentes. 

 Nesse contexto, é imperioso que se aumente rapidamente a intensidade das políticas 

privadas e, principalmente, dos programas integrados de políticas públicas em energia, para que se 

promova também a auto geração de energia a partir de fontes alternativas (solar, eólica, biomassa), 

além de pequenas centrais hidrelétricas, tanto no meio rural como nas indústrias (FAO, 2016). No 

âmbito desse processo, deverão ser incluídos incentivos econômicos, fiscais e socioambientais, com 

vistas à sustentabilidade pragmática dos programas. A partir disso, o setor lácteo poderia ser 

contemplado com seu próprio programa energético, gerenciado transversalmente por diversos 

órgãos governamentais operando em integração crescente com o setor produtivo. 

 No ambiente rural, a situação se agrava expressivamente. Dados iniciais da pesquisa de 

campo do Programa Nacional de Eletrificação Rural (PNER) "Luz no Campo" da fase ex ante, 

realizadas em todo território nacional, destacam a enorme distância do populacional rural das 

condições mínimas de cidadania. Além de impactos negativos de toda ordem, com agravamento de 

assimetrias sociais, esse cenário prejudica diretamente a produção agropecuária (GUSMÃO, 2002) 

e, por consequência, a produção de leite de qualidade. De fato, não é raro se constatar a necessidade 

de o produtor ser forçado a desligar seu sistema de refrigeração de leite enquanto ordenha suas 

vacas, já que grande parte das propriedades rurais, por falta de alternativa, são servidas por sistemas 

monofásicos, usualmente limitados a correntes totais de 40 A.  

 De forma geral, os fatos indicam que é de central importância que políticas públicas em prol 

da melhoria da qualidade do leite fossem progressivamente integradas aos programas de 

eletrificação rural, no intuito não somente de mapear pontos críticos e priorizar intervenções de 

infraestrutura, mas também para correlacionar o impacto econômico-social das melhorias de 

infraestrutura alcançadas sobre os padrões de refrigeração e, por conseguinte, sobre a qualidade do 

leite, no caso específico.  
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c. SANEAMENTO RURAL (ÁGUA E EFLUENTES) 

 

 Os serviços de saneamento prestados à população rural apresentam elevado déficit de 

cobertura. Conforme dados do Censo demográfico de 2010 (TABELA 4), o maior déficit ocorre 

no componente esgotamento sanitário, onde 54,2% dos domicílios possuem atendimento precário e 

28,6% são considerados sem atendimento, perfazendo preocupantes 82,8% dos domicílios 

sanitariamente vulneráveis. Em relação ao manejo de resíduos sólidos, 69,5% dos domicílios são 

considerados sem atendimento, e 3,6% tem atendimento precário. Por fim, aparece a componente 

abastecimento de água, com 35,4% dos domicílios em situação de déficit. Entretanto, cabe ressaltar 

que, neste caso, a qualidade da água não foi considerada, apenas o tipo de solução 

adotada. Portanto, o percentual de domicílios com atendimento precário quanto abastecimento de 

água efetivamente adequado pode ser ainda maior.  

TABELA 4 Caracterização da situação em relação ao déficit em saneamento rural no Brasil. 

Serviço de Saneamento 

Situação do Serviço 

Adequado 
Déficit* 

Atendimento Precário Sem Atendimento 

Nº de 
domicílios 

% 
Nº de 

domicílios 
% 

Nº de 
domicílios 

% 

Abastecimento de água 5.224.326 64,6% 1.392.989 17,2% 1.474.988 18,2% 

Esgotamento sanitário 1.387.456 17,1% 4.390.060 54,2% 2.314.786 28,6% 

Manejo de resíduos 
sólidos 

2.180.154 26,9% 291.881 3,6% 5.620.268 69,5% 

Fonte: Departamento de Engenharia de Saúde Pública da Funasa (com dados do Censo Demográfico - IBGE, 2010). 

 Dado esse panorama sombrio quanto às condições sanitárias dos domicílios rurais (i.e., casas 

onde residem as famílias no campo), é razoável inferir condições sanitárias ainda mais críticas nos 

ambientes de produção, no caso, de leite.  

 Como resultado, caso medidas corretivas in loco não sejam tomadas (como filtração e 

cloração da água, e (re)planejamento dos sistemas de esgotos e efluentes), a qualidade originária do 

leite será diretamente comprometida, tanto pela prevalência de elevadas CBT (especialmente 
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microrganismos psicrotróficos, contaminantes habituais das águas naturais, e incontroláveis pela 

mera refrigeração), como pela dificuldade de adequado controle sanitário dos rebanhos.  

 Por sua vez, a solução do potencial problema envolve, principalmente: i. Capacitação do 

produtor para compreensão do problema, e eventual decisão para sua solução; ii. Orientação técnica 

para solução; iii. Recursos financeiros para aplicar a solução e iv. Subsequente evidência da eficácia 

da solução adotada (i.e., resultados analíticos satisfatórios, como teor de cloro residual livre na água 

da sala de ordenha; CBT e CCS do leite). 

 O enfrentamento dessa realidade poderia ser fortalecido quando se consideram os esforços 

do Programa Nacional de Saneamento Rural – PNSR, cuja coordenação é responsabilidade do 

Ministério da Saúde, por meio da Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
15

.  

 Vista a importância crucial dos trabalhos do PNSR, transcrevemos abaixo parte relevante do 

conteúdo do sítio eletrônico em epígrafe, com nosso destaque (grifo) para os pontos mais 

relevantes, a serem posteriormente comentados e caracterizados:  

“Em consonância à Política Federal de Saneamento Básico, o PNSR, em sua abordagem e 

execução, deverá considerar a integralidade das ações, a concepção de territorialidade rural e a 

integração com outros Programas e Políticas Públicas em andamento. 

O PNSR, conforme os princípios e diretrizes do Plansab, terá como objetivo promover o 

desenvolvimento de ações de saneamento básico em áreas rurais com vistas à universalização do 

acesso, por meio de estratégias que garantam a equidade, a integralidade, a intersetorialidade, a 

sustentabilidade dos serviços implantados, a participação e controle social. 

É importante frisar que o meio rural é constituído de diversos tipos de comunidades, com 

especificidades de cada região brasileira, exigindo formas particulares de intervenção em 

saneamento básico, tanto no que diz respeito às questões ambientais, tecnológicas e educativas, 

como de gestão e sustentabilidade das ações. 

Assim, a proposta do Programa Nacional de Saneamento Rural deverá levar em conta a 

compreensão das características de cada tipo de população e ser compatível com as necessidades e 

realidades encontradas em cada uma dessas comunidades nas diferentes regiões brasileiras. 

O programa visa promover a inclusão social destes grupos sociais, mediante a implantação de 

ações integradas de saneamento com outras políticas públicas setoriais, tais como: saúde, recursos 
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hídricos, habitação, igualdade racial e meio ambiente. Deve garantir, portanto, a integração e 

interface com as demais políticas de estado em andamento, como os Planos e Programas: Brasil 

Quilombola, Territórios da Cidadania, Desenvolvimento Rural Sustentável, Reforma Agrária, 

Brasil Sem Miséria, entre outros. Desta forma, a participação social e a integração de ações entre 

Governo Federal, Estados e Municípios são fundamentais para a construção e implementação do 

Programa. 

 A Funasa já realizou algumas atividades iniciando o processo de planejamento e 

elaboração de uma primeira proposta de Programa Nacional de Saneamento Rural, com o objetivo 

de subsidiar os debates interna e externamente. Neste sentido, em nível técnico, até 2014 foram 

realizadas atividades como: 

 Ciclo de debates; 

 Oficinas de trabalho com Órgãos Federais; 

 Participação em reuniões com organizações de movimentos sociais; 

 Participação em seminários para apresentação e discussão da proposta preliminar. 

 Para condução do processo de elaboração do Programa Nacional de Saneamento Rural, foi 

necessário aprofundamento e ampliação de estudos voltados a respeito do panorama do 

saneamento rural no Brasil, bem como a necessidade de delineamento de: indicadores, critérios, 

diretrizes, parâmetros, prioridades, metas, investimentos e alternativas de gestão a partir de 

experiências exitosas existentes no Brasil e na América Latina. Aprofundar e analisar a estimativa 

de investimentos e recursos apresentados pelo Plansab (24 bilhões de Reais) para o horizonte de 

20 anos, bem como proposta de monitoramento e acompanhamento do Programa em sua execução 

e avaliação periódica, numa perspectiva intersetorial, interinstitucional e socialmente 

participativa. 

 Em fevereiro de 2015, a Funasa firmou uma parceria com a Universidade Federal de 

Minas Gerais (UFMG), por meio de Termo de Execução Descentralizada - TED para o 

desenvolvimento de estudos relacionados ao panorama do saneamento rural no Brasil, visando à 

formulação do Programa Nacional de Saneamento Rural e sua gestão no nível do Governo 

Federal. Os trabalhos se iniciaram em Setembro de 2015 e compreenderão, até 2018, os seguintes 

produtos: 

                                                                                                                                                                  
15

 http://www.funasa.gov.br/web/guest/programa-nacional-de-saneamento-rural-pnsr 

http://www.funasa.gov.br/web/guest/programa-nacional-de-saneamento-rural-pnsr
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1. Análise da situação do Saneamento Rural no Brasil, inclusive conceituação de rural e 

caracterização de áreas especiais. 

2. Propostas de diretrizes para o PNSR nos três eixos: Tecnologia; Gestão e Educação e 

Participação Social. 

3. Proposta de metas de curto, médio e longo prazos para o saneamento rural, 

considerando as especificidades das diferentes tipologias de áreas rurais. 

4. Detalhamento dos investimentos necessários, por região geográfica e Unidades da 

Federação, para atendimento das metas estabelecidas para o saneamento rural em 20 anos. 

5. Proposta de gestão do PNSR - forma de implementação, monitoramento e avaliação das 

ações. 

 

 Em 2016, no período de 12 a 14 de dezembro, em Belo Horizonte, foi realizada 1ª Oficina 

do Programa Nacional de Saneamento Rural- Etapa nacional. A Oficina teve como objetivo 

constituir espaço de diálogo, considerando a necessidade de ampliar o debate acerca da 

elaboração da proposta do PNSR e de garantir a participação efetiva dos diversos atores e 

segmentos sociais interessados e envolvidos nas questões do saneamento rural. 

 Dando seguimento à construção das propostas discutidas na Oficina Nacional, no primeiro 

semestre de 2017 foram realizadas as oficinas regionais, que ocorrem nas cinco regiões do país. 

Participaram das oficinas representantes de órgãos governamentais (federal, estadual e 

municipal), gestores públicos, prestadores de serviços, profissionais, instituições de ensino e 

pesquisa, entidades civis e de movimentos sociais populares vinculados a ações voltadas para as 

populações rurais. Em setembro do mesmo ano, foi realizada a consulta para a qualificação das 

diretrizes estratégicas do programa. ” 

 Assim posto, oportunizam-se temas e escopos de atuação do PNSR que convidam o amplo 

engajamento e envolvimento público e privado do setor lácteo no programa, para a devida 

integração de esforços pertinentes aos mais elevados interesses nacionais. Tal integração sistemática 

poderá trazer benefícios e avanços de curto prazo, não somente para a missão do PNSR e do próprio 

setor mediante a integração de esforços concentrados, mas também para o fortalecimento de outras 

cadeias produtivas de alimentos, com benefícios ainda mais amplos à saúde pública. 

 Operacionalmente, já seria possível proceder ao mapeamento das unidades produtoras de 

leite (com seus respectivos domicílios), seu perfil de saneamento, os dados de qualidade do leite 

produzido e, especialmente, a desejada evolução das métricas relevantes ao longo do tempo. Os 
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quatro eixos programáticos (sistemas da qualidade, laboratórios da RBQL, Fomento e Capacitação 

e SIMQL), permitem visualizar a operação de tal agenda. 
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VIII. CONCLUSÃO 

 

 O presente arrazoado analítico-propositivo poderia sumarizado conforme o preconizado pela FAO 

(FAO, 2016): 

“To a great extent, the hygienic quality of fresh milk is determined by milk handling 

practices at the milk producer level. Poor-quality of milk at the farm level cannot be 

corrected further up the dairy value chain. The cooling or processing of milk will not 

improve its hygienic quality. Implementation of clean milk production at the producer 

level is therefore essential (FAO, 2014a). Training programmes should be put in place to 

educate producers on the benefits of clean production. The use of incentive payments for 

milk producers whose fresh milk is of premium hygienic quality may be considered as a 

component of efforts to improve milk hygiene as such improvements contribute to reducing 

milk losses and waste due to spoilage. Better hygiene ensures better-quality milk and milk 

products.”  

 

Ou seja, 

 

“Em grande medida, a qualidade higiênica do leite fresco é determinada pelas práticas de 

manuseio do leite no nível do produtor de leite. A má qualidade do leite na fazenda não 

pode ser corrigida ao longo da cadeia de valor do leite. O resfriamento ou processamento 

de leite não melhorará sua qualidade higiênica. Implementação da produção de leite 

limpo ao nível do produtor é, portanto, essencial (FAO, 2014a). Programas de 

treinamento devem ser implementados para educar os produtores sobre os benefícios da 

produção higiênica. O uso de pagamentos de incentivos para produtores de leite cujo leite 

fresco é de qualidade higiênica destacada pode ser considerado como um componente dos 

esforços para melhorar a higiene do leite, pois tais melhorias contribuem para a redução 

das perdas de leite e do desperdício devido à deterioração. Melhor higiene garante leite e 

produtos lácteos de melhor qualidade.” 
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IX. RECOMENDAÇÕES 

 

 O presente documento é finalizado segundo três recomendações fundamentais: 

 

1. PLANO PACTUADO E PROGRESSIVO DE AJUSTES OPERACIONAIS, 

ESTRUTURAIS E NORMATIVOS VISANDO ATINGIR 

CONSISTENTEMENTE A REFRIGERAÇÃO DO LEITE A 4°C OU MENOS 

AO LONGO DA CADEIA. Além do plano dever contemplar pilares estruturantes 

fundamentais para a melhoria da qualidade do leite [Programas de Qualidade; 

Incentivos e Fomento para Capacitação; Sistemas Laboratoriais (RBQL) e Sistemas 

de Informações (SIMQL)], deve ser considerada a necessidade primária destes 

pilares se coordenarem e se integrarem a programas nacionais de infraestrutura 

existentes [Programa Nacional de Saneamento Rural (PNSR), Luz do Campo, 

Programa Brasil Alfabetizado (PBA) etc.]. O plano poderia compor normativamente 

uma Instrução Normativa objetivando viabilizar o atendimento progressivo aos 

padrões ótimos de refrigeração, sendo periodicamente avaliado, o que aliás estaria 

alinhado ao caráter dinâmico oportunamente trazido para a corrente revisão das 

normativas relacionadas à qualidade do leite (BRASIL, 2018). Sugere-se estabelecer 

pacto público-privado, tendo como meta inicial atender à temperatura máxima de 

7°C para refrigeração do leite cru no campo e na indústria, o mesmo valendo para a 

refrigeração do leite pasteurizado e seus produtos refrigerados. Para esse pacto, 

poderia ser considerada, como parte de um pacote integrado de incentivos públicos, 

a contrapartida de indústrias (e os respectivos produtores) no sentido de 

demonstrarem o cumprimento de objetivos de melhoria progressiva de qualidade do 

leite, com evolução significativa dos seus respectivos indicadores de qualidade 

(CBT, principalmente) ao longo do tempo;    

 

2. ESTABELECER INCENTIVOS FISCAIS E LINHAS DE FINANCIAMENTO 

PARA A RESTRUTURAÇÃO PROGRESSIVA DA CADEIA DE FRIO, 

ESPECIALMENTE EM LOCAIS DE MAIOR VULNERABILIDADE 

ECONÔMICO-SOCIAL E PARA PEQUENAS E MÉDIAS INICIATIVAS. 
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Incentivos fiscais poderiam ser incorporados ao Programa Mais Leite Saudável, por 

exemplo, além de abertura de linhas de financiamento via BNDES e Banco Mundial; 

 

3. ESTABELECER AGENDA DE TRABALHO ATUALIZADA E SOBERANA 

COM ORGANIZAÇÕES DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE (OAC), 

COMO O INMETRO, BEM COMO COM ORGANISMOS DE 

CERTIFICAÇÃO VISANDO A CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS E 

PROCESSOS DE REFRIGERAÇÃO. A certificação de produtos e processos é 

fundamental para progresso mensurável, equânime e transparente da agenda ora 

proposta.
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